
INSTITUTO DE TEOLOGIA PASTORAL 
DA RAINHA D. CATARINA 

A piedosa e enérgica esposa e depois viúva de D. João I I I 
e regente do Reino, revelou-se desvelada e solícita propulsora 
dos estudos eclesiásticos, mesmo a nível superior. Esta faceta do 
seu espírito e da sua acção governativa não tem sido posta no 
merecido relevo. 

Apoiava em 1558 a fundação da universidade de Évora, con-
signando-lhe rendas; auxiliava eficazmente o cardeal D. Henri-
que na fundação do primeiro Seminário de Lisboa, na costa do 
Castelo, junto ao convento de Santo Elói, em 1566; assistia pes-
soalmente ao concílio provincial de Lisboa, ainda em 1566, no 
qual foram adoptadas muitas das decisões do Concílio de Trento, 
entre as quais o decreto de 15 de Junho de 1563, que instituía 
os seminários diocesanos. 

As estruturas da cultura eclesiástica encontravam assim no 
coração e na inteligência de D. Catarina o esteio sólido de ren-
das e benesses, sem as quais as melhores iniciativas e intentos 
são sol quase sempre metido em densas nuvens. 

Mas a sua obra mestra, aquela que dá a medida exacta e 
clara do seu espírito e das suas perspectivas de sólida renovação 
cristã da grei, no espírito conciliar de Trento, é a fundação e ins-
tituição do Estudo no convento de S. Domingos de Lisboa, em 
em 1572. Apesar da sua indiscutível importância e singularidade, 
o sábio historiador da Igreja em Portugal, Doutor Fortunato de 
Almeida, parece não a ter conhecido ou pelo menos não lhe ter 
dado a estimativa que efectivamente merece, conquanto o clás-
sico historiador português da Ordem dominicana lhe tenha feito 
honrosa menção, nestes precisos e expressivos termos: 



«Além deste estudo de portas a dentro ('), e mais próprio 
dos Religiosos, dado que também admita alguns seculares: há 
outro fora, de duas lições públicas de casos de consciência, par-
ticular para seculares. Estas se lêm na Ermida de Nossa Senhora 
da Escada: e tem dous lentes, que nomeia o Capítulo Provincial. 
Foi obra e instituição da Rainha dona Caterina, digna consorte 
do Cristianíssimo Rei dom João III, e grande imitador de suas 
virtudes: e sinalou de esmola por ela ao Convento cem mil réis 
de juro. Mas vendo, que o benefício, com ser tão geral, não 
abrangia àqueles que por falta de sustentação, sobejando-lhes as 
mais partes, não podiam assistir na cidade, ordenou um Colégio 
de Clérigos pobres com número certo, e porções determinadas. 
Conselho de alto entendimento. Porque, além do mérito da es-
mola, e mantença que se dá a pobres: a comida certa obriga-os 
a estudar: e o estudo a se habilitarem para servirem de Curas 
das Igrejas, e em outros benefícios: com que se vem a dilatar 
a esmola por todos os membros da República. São os colegiais 
trinta e dous (sic): dos quais mandou, que os doze fossem sem-
pre do Arcebispo (sic) de Lisboa, e os vinte do restante do Reino. 
Aos do Arcebispado, como a gente que está em sua casa, ou 
perto dela, se dão de porção doze mil réis por ano; aos de mais 
longe a quinze mil réis pagos em dinheiro, e aos quartéis, e de 
mão do Prior do Convento. Pera serem admitidos passam por 
rigoroso exame de Latinidade, depois de aprovados em vida e 
costumes, e limpeza de sangue: e sempre há concurso de preten-
tanto recebem menos, quanto montam as lições, que perderam 
pro rata do qual vale a porção. O Prior é o administrador de 
dentes, e é preferido o mais hábil e mais digno. Têm obrigação 
de certos anos de assistência, e continuação quotidiana de manhã 
e de tarde: para o que há dous apontadores, cujo ofício é tomar 
em lembrança as faltas de cada um; e quando chega ao quartel, 

(1) Constava de duas lições de Teologia e uma de Artes e Filosofia. Os Do-
minicanos podiam conferir o grau de Doutor em Teologia nas suas escolas públicas 
dos conventos de Lisboa, Porto, Coimbra, Batalha e Évora, não só aos seus como aos 
estudantes seculares que os frequentassem, por breve de Pio V, Cum sacer, de 3 de 
Março de 1573; constituição Pretiosus in conspectu Dei de Bento XII I , de 26 de Maio 
de 1727; e constituição Verbo Dei, de Clemente XII , de 1 de Setembro de 1733. Cfr. 
João Baptista de Castro, Mappa de Portugal, Lisboa, 1749, IV Parte, p. 12; Frei Pe-
dro Monteiro, Claustro Dominicano, Lisboa Ocidental, 1734, p. 436, 450 e 465. Este 
autor publica os referidos documentos pontifícios. 



tudo, e o que manda fazer os pagamentos, que fica sendo a maior 
comodidade de todas para os pobres, porque é almoxarife certo, 
e bem assombrado. A contia que se monta, deixou a Rainha em 
juro perpétuo assentado na alfândega da cidade» (2). 

As licenças da Ordem, do Santo Ofício, do Ordinário e do 
Desembargo do Paço para a publicação da obra de Fr. Luís de 
Sousa, foram concedidas, em 19 de Setembro e 21 de Novembro 
de 1622, ou seja sensivelmente meio século depois da fundação 
do Estudo pela Rainha viúva. Donde resulta que neste ano de 
1622 o Estudo estava em plena actividade, no testemunho do 
Cronista da Ordem e autor da História de S. Domingos, no sen-
tido em que ele próprio, no Prólogo, estabelece os seus direitos 
de autoria. Donde resulta, enfim, que a fundação não ficou cris-
talizada na boa vontade da Rainha e nos Estatutos da instituição, 
mas teve eficiente realidade. 

Se bem que pareça que Frei Luís de Sousa teve notícia 
pessoal dos Estatutos do Colégio da Rainha D. Catarina, não 
acerta quanto ao número dos escolares, que eram trinta e não 
trinta e dois, sendo dez e não doze do Arcebispado de Lisboa; 
deixa no vago a duração do curso — «certos anos de assistência», 
diz; mas por outro lado concretiza que o juro perpétuo que sus-
tentava a instituição o assentara a fundadora na alfândega da 
cidade de Lisboa. 

Temos presente o texto original, em transcrição nossa, do 
notabilíssimo documento e várias peças complementares anexas, 
que temos na conta de inéditas, se exceptuarmos duas: a con-
firmação de D. Sebastião e a espécie de prefácio da autoria de 
D. Catarina. 

Texto inédito, porém não de todo desconhecido. Nas suas 
Memórias para a História de Portugal referece-lhe e resume os 
Estatutos o escritor Diogo Barbosa Machado, em meados do sé-
culo XVIII, publicando a carta-prefácio da Rainha e a confirma-
ção régia (3). No século passado, recalcando Barbosa Machado 
e publicando a carta de D. Catarina ao Bispo de Viseu, sacada 

(2) História de S. Domingos, por Fr. Luís de Cacegas e Fr. Luís de Sousa, 
Lisboa, 1865, II Parte, vol. III , Liv. III, Cap. X L . 

(3) Lisboa, 1747, vol. III , p. 447-456. 



de João Pedro Ribeiro, José Silvestre Ribeiro resume também os 
Estatutos do que chama «Real Colégio de Nossa Senhora da Es-
cada», sem aduzir elementos novos de relevo (4). Outras referên-
cias feitas ao Instituto não merecem menção aqui, quer pela sua 
brevidade, quer pela sua imprecisão ou falta de exactidão, reve-
lando apenas o conhecimento da existência do mesmo. 

i r 

Da análise, embora sumária, dos articulados dos Estatutos, 
pode depreender-se uma série de úteis ensinamentos para a vida 
cultural portuguesa actual e futura. E mais: se já nos dias tão 
recuados de Salomão nada havia de novo na terra, será profícuo, 
imensamente profícuo a quantos hoje se interessam por novos 
institutos culturais, mergulhar atentamente o espírito nas expe-
riências sérias, mesmo muito sérias do passado, das quais pode-
rão colher, a par de uma sempre útil lição de modéstia intelectual, 
a lição profunda das linhas mestras e da orgânica das suas novas 
iniciativas. 

Na introdução das capitulações estatutárias apresenta 
D. Catarina a motivação da instituição do seu Estudo ou Colé-
gio: formar clérigos com ciência e virtude suficientes para con-
fessores e curas de almas, usem, pretensão das cousas em que os 
mais fundados se custumaõ occupar». Estes clérigos seriam po-
bres e para «ajuda» da sua sustentação e ensino deixava a Rainha 
o juro perpétuo de 520$000 réis. Esta instituição tinha-se por 
necessária, pois «posto que nos estudos das vniuersidades se 
criem theologos 6- canonistas com sçiençia suffiçiente para 
o dito ministério, ordinariamente os que saõ letrados — escreve 
D. Catarina — aspiraõ a cousas de mais proueito ir honrra, ou os 
encarregaraõ delias, de modo que senaõ empregaõ no seruiço 
particular das igrejas 6- em ouuir as confissoês ò- curar por si as 
almas, sendo isto de tam grande importançia per a saluaçaõ del-
ias». A direcção administrativa e o ensino eram cometidos ao 
Prior do convento de S. Domingos de Lisboa e lentes providos 
pelo Capítulo Provincial da Ordem. 

(4) Historia dos Estabelecimentos Scientificos Lilterarios e Artísticos de Por-
tugal, Lisboa, 1871, vol. I, p. 82 e 88 e sgs. 



No princípio do ano escolar incumbia ao administrador, com 
um dos lentes, lembrar a el-Rei e ao Arcebispo de Lisboa que 
lhes estava confiada a protecção do Colégio (Cap. I). 

A eleição dos lentes seria feita no Capítulo Provincial domi-
nicano, com seus assistentes ou definidores, devendo os eleitos 
ler ao menos durante um triénio, porque seria inconveniente aos 
ouvintes terem diversos mestres e nem seria bem que os lentes 
deixassem a leitura quando, pelo exercício dela, estivessem mais 
suficientes (Cap. II). 

As lições começariam em 16 de Setembro e finariam em 16 
de Julho do ano seguinte. Começaria a abertura das aulas com a 
festa da Exaltação da Santa Cruz, celebrada em S. Domingos 
com missa oficiada solenemente. No dia de S. Vicente, à tarde, 
ouviriam os lentes e os colegiais a leitura dos Estatutos feita 
pelo apontador. De 15 de Julho a 15 de Setembro seriam férias. 
Mas os alunos que houvessem continuado as lições nestes dois 
meses, receberiam os ordenados como se fosse tempo escolar. 
(Cap. III). 

As lições seriam diárias, lendo os dois lentes duas lições de 
uma hora inteira cada uma, uma pela manhã e outra de tarde. 
De Santa Cruz de Setembro até à Quaresma das 8 às 9 e do 
começo da Quaresma até ao fim do ano das 7 às 8. De tarde 
seriam sempre das 3 às 4 horas. As lições seriam ouvidas em 
Nossa Senhora da Escada, cujas portas estariam abertas uma 
hora antes das aulas. Mandava a Rainha que, em conformidade 
com o intento do Concílio Tridentino e do Papa Pio V, numa das 
lições servisse de Manual o Catecismo ordenado pelo mesmo Con-
cílio, justamente para doutrinação dos curas de almas, e na outra 
a Summa do Cardeal Tomás de Vio, chamado Caietano ou Gae-
tano, por ter nascido em Gaeta (20-2-1468), ou o Manual de 
Confessores xj Penitentes, do Dr. Martim de Azpilcueta Navarro, 
uma das maiores sumidades da Universidade de Coimbra em 
todos os tempos (Cap. IV). Mas já entraremos em maiores por-
menores sobre estas obras de curso, para evidenciarmos a serie-
dade intelectual do Colégio de D. Catarina, que em termos do 
nosso tempo quisemos apelidar, com justa propriedade, Instituto 
de Teologia Pastoral. 

O Cap. V traça aos leitores dos cursos as normas de como 



deviam admoestar os clérigos ouvintes a bom exemplo de vida 
e à prática da virtude. 

As partes e qualidades dos que houvessem de ser admitidos 
são delineadas em pormenor no Cap. VII e no Cap. VIII se es-
tatue como deviam ser examinados os alunos em vida, costumes 
e limpeza de geração, para serem admitidos. 

Da maneira da provisão das colegiaturas, quando estas aca-
bassem ou vagassem, e em que locais se aporiam os edictos, 
manda-o o Cap. X. A obrigação da audição diária das duas lições 
e como os alunos dariam conta delas, das interrogações de mes-
tres e condiscípulos, é preceituada no Cap. XI. 

O curso não iria além de três anos (Cap. XII) e os alunos 
seriam rigorosamente pagos, para ajuda do seu sustento (Cap. 
XIII) , tendo-se todo o cuidado com os doentes. Enfermidade 
comprovada por certidão médica ou pela evidência mesma da 
doença, durando apenas três meses, não comprometeria o orde-
nado que pelos Estatutos era dado (Cap. XV). 

Os Cap. XVI, XVII e XVIII são de instruções disciplinares: 
quanto a ausências, a inabilidade para o fim em vista, mau apro-
veitamento e vida censurável, a obrigação de Missa semanal im-
posta ao mosteiro e duas vezes no ano aos colegiais a de irem cele-
brar ou assistir à Missa no mosteiro de Belém, nos aniversários 
da morte de D. João III e da mesma Rainha instituidora. 

O Capelão-Mór faria anualmente, em Abril ou Maio, uma 
visita ao Estudo, para averiguar se os Estatutos eram exacta-
mente cumpridos, para o que seria advertido pelo Administra-
dor do Colégio (Cap. XX) e surgindo dúvidas sobre o entendi-
mento dos capítulos da Instituição e do seu conteúdo, seriam 
esclarecidas pelo Administrador, com os Lentes e o Provincial, 
cumprindo-se o que fosse assentado, «com tanto que não mude 
em todo nem em parte a sustançia do que por mim he ordenado 
nesta instituição» (Cap. XXI). 

Finalmente o Cap. XXII determina como se haviam de pro-
ver as colegiaturas. 

Segue-se o treslado da carta de D. Sebastião, dada em 21 
de Dezembro de 1572, pela qual aprova e confirma os Estatutos 
da Rainha sua Avó. Vem em seguida o documento pelo qual os 
Padres de S. Domingos de Lisboa aceitam a direcção do Estudo, 



os Estatutos e as obrigações que encerram, com data de 8 de 
Fevereiro de 1577 e finalmente o termo de aceitação, em nome 
da Ordem Dominicana, do seu Geral, Frei Serafim Cavalli, com 
a data de 3 de Dezembro de 1577. 

Em documento de 30 de Julho de 1572 — apenas conhece-
mos o exemplar dirigido ao Bispo de Viseu, D. Jorge de Ataíde 
(1568-1578), mas diploma idêntico deve ter sido enviado a todos 
os prelados do Reino — traça ao prelado o procedimento que 
deve ter para execução fiel dos Estatutos, dos quais recebia jun-
tamente «huma summaria informação». 

Há neste documento uma passagem quqe merece ser posta 
em relevo. Os candidatos ao curso do Estudo de Nossa Senhora 
da Escada, seriam examinados em pobreza, costumes e geração. 
De facto, destinando-se a formar clérigos destituídos de meios 
de fortuna, bem se requeria que não estivessem os abastados a 
usufruir privilégios que só a pobres pertenciam. Compreende-se 
ainda o rigor do exame de costumes em quem se destinava a 
cura de almas e director de consciências. Quanto ao exame de 
pureza de sangue, D. Catarina como que se desculpa da con-
dição de que só fossem admitidos cristãos-velhos... Mas não era, 
da sua parte, por desprezo ou desamor dos que o não eram, «se-
não por me conformar com o custume — são palavras formais 
suas — que em cousas semelhantes se guarda: e por condescen-
der com a fraqueza e opinião do povo, que não acepta com a 
benevolencia que deve os taes Ministros e sua doctrina, nem 
tracta suas pessoas com o respeito, com que eu dezejo mereção 
ser tractados, os que forem insinados neste Studo». Não se deve, 
contudo, esquecer que não era apenas «a fraqueza da opinião 
do povo» que não aceitava a «doctrina» dos cristãos-novos, pois 
não eram raras as práticas judaizantes que os comprometiam 
gravemente na opinião pública. Reflexão que em nada empana 
a largueza de vistas e a nobreza de atitude intelectual da inte-
ligente viúva de D. João III . 

& 

Julga-se, porventura, nestes nossos dias ávidos de novidade 
e de renovação, que os novos institutos ora por aí surgidos com 
as mais diversas finalidades, constituem na vida religiosa portu-



guesa uma verdadeira inovação, assim como que a nova ultra-
passagem do Cabo Bojador ou a nova descoberta da rota das 
índias. A falta aflitiva de refontização histórica leva a estas in-
genuidades. 

Ora, ou muito nos enganamos, ou nunca em Portugal se 
criou jamais instituição deste género, isto é, que pela sua serie-
dade moral e mental se possa pôr ao lado da Instituição da Rai-
nha D. Catarina, sem desdouro para esta. 

Um curso de Teologia Moral e Dogmática, do género e da 
altura do curso professado pelos Dominicanos na capela de Nossa 
Senhora da Escada, que o saibamos, não existe ainda entre nós, 
como curso complementar de especialização pastoral. Não dese-
jamos referir-nos à competência dos Mestres, nem ao seu exclu-
sivo para «pobres» — modalidade esta absolutamente inexistente 
— queremos apenas avaliar dele pelos livros de curso tornados 
obrigatórios pelos mesmos Estatutos. 

Falemos, primeiramente, do Catecismo Romano, Catecismo 
para os Párocos ou do Concílio de Trento. 

Como escreveu Pedro Martin Hernandez na Introdução his-
tórica à edição feita pela BAC de Madrid, decidira o Concílio 
«dejar plasmada su doctrina en una obra, que había de salvar 
los tiempos venideros, como regia siempre segura y de fácil 
aprendisaje», e desta mesma ideia nasceu o Catecismo Romano, 
para que nesta obra, executada sob a autoridade do próprio Con-
cílio, todos aqueles que se apliquem ao ensino da Religião, pu-
dessem encontrar normas seguras para a cultura cristã, parti-
cularmente os Párocos, geralmente falhos de boas biliotecas. 

Não faltaram Catecismos antes de Trento, mas não importa 
aqui referenciá-los. Fixemo-nos no nosso objectivo imediato. 
O primeiro decreto da Reforma da Igreja ordenara já a criação 
de cátedras de Teologia nas colegiais e catedrais (17-6-1546) e na 
sessão XXIII (15-6-1563) decretava-se a erecção e dotação dos Se-
minários. Para instrução do mesmo clero e do povo cristão im-
portava agora elaborar um Código de Doutrina. 

A ideia do catecismo conciliar foi levantada a primeira vez 
na Congregação geral de 5 de Abril de 1546, a propósito da de-
cadência lastimosa dos estudos escriturísticos. Apresentada no-
vamente na Congregação geral de 15 de Abril, determina esta 
que o Catecismo deveria ser editado expressamente pelo Concí-



lio, abrangendo apenas aquelas matérias que tocassem mais de 
perto os princípios dogmáticos. Em 5 e 7 de Maio surgem novas 
discussões e depois de ligeira referência em 10 do referido mês, 
nem na primeira nem na segunda fase conciliar se toca mais no 
problema. 

O que não significa que tenha morrido. Em 14 e 28 de No-
vembro de 1547, em sessões privadas, o assunto foi novamente 
focado, tomando parte no seu estudo o Bispo do Porto. 

Em 1562 inicia-se outra fase do Tridentino. Trabalhou-se 
na feitura do Catecismo, mas de maneira que podemos dizer 
secreta. Tocava já o sagrado Sínodo os seus derradeiros dias e os 
Padres, mandando recolher o que já estava feito, colocam tudo 
nas mãos do célebre jurisperito, mais tarde cardeal, João Gabriel 
Paleotto, para que lhe desse forma e perfeição de estilo, e na 
sessão final de 4 de Dezembro fica estabelecido que a causa seja 
levada e confiada ao Papa. 

Terminado o Concílio e confirmado pela bula de Pio IV, 
Benedictus Deus, de 26 de Janeiro de 1564, é reorganizada a 
comissão de Padres e Teólogos, tendo à frente o cardeal-arce-
bispo de Milão, Carlos Borromeo, e com ele mais três bispos e 
um teólogo eminente, o dominicano Francisco Foreiro, lisboeta, 
falecido em Almada, que foi o spiritus rector, segundo Hernan-
dez, da confecção da obra (5). 

A riqueza dogmática do seu conteúdo, a segurança da dou-
trina, a sua admirável clareza teológica, a piedade cristã que dele 
se exala, a própria beleza da linguagem simples e tersa que lhe 
deu o célebre humanista Júlio Poggiano, faz desta obra teolór 
gica um livro clássico sem par. 

Pois foi uma obra deste valor intrínseco e formal que D. Ca-
tarina ordenou fosse o compêndio dogmático de base para os 
mestres e ouvintes do seu Estudo lisbonense. Na primeira parte, 
o De Fide, engloba os modernos tratados De Deo Uno et Trino, 
De Verbo Incarnato, etc. Na segunda parte o tratado De Sacra-

(5) Pediu o Papa a D. João III que permitisse que o Padre Foreiro conti-
nuasse em Roma após o Concílio, para trabalhar na última mão do Index librorum 
e do Catecismo, «tum quia excellens eius doctrina et pietas omni loco quantumvis 
doctis hominibus multo usui potest, tum vero quia idem magna pars fuit corum quae 
de ipso índice et Cathechismo Tridenti decreta sunt a deputa tis». — Torre do Tom-
bo, Corpo Cronológico, 1 - 1 0 6 - 1 1 7 . — Corpo Diplomático Portuguez, Lisboa, 1891, 
vol. X, p. 162, doe. de 22-1-1564. 

I I 



mentis. Na terceira parte o tratado De Praeceptis e na quarta 
parte o De Oratione Dominica, um admirável tratado de Teo-
logia Ascética 011 da Oração. 

Convenhamos em que, depois de terminado o curso teoló-
gico normal, mais três anos suplementares, de dez meses lecti-
vos, com uma hora diária de aula, professada por este admirá-
vel Manual, equivale, talvez vantajosamente, a uma boa licen-
ciatura universitária (6). 

Para Manual de Teologia Moral (Dogmata morim) e de 
Teologia Pastoral, com suas múltiplas implicações de Direito 
canónico e soluções práticas de Casos de consciência ou de Mo-
ral aplicada, indicava D. Catarina a Summa ou S V M M V L A 

C A I E T A N I , que é realmente um compêndio de Teologia Moral, 
seguido do tratado De Censuris. Compulsámos a edição de Lião, 
de 1561, com 606 páginas de tipo meúdo, se bem que o formato 
também seja pequeno, o que não tira que seja um grande livro. 

Tomás de Vio, chamado Caietano ou Gaetano, foi um teó-
logo fecundo e profundo para o seu tempo, um dos primei-
ros mestres da escola tomista, chegando Leão XIII a man-
dar (15-10-1879) que os seus Commentarii a Summa Theologica 
fossem juntos à edição oficial da grande obra do Aquinense (7). 

Outra obra de base faria parte, em opção com a precedente, 
do curso de Teologia Pastoral ordenado pela Rainha viúva: o 

(6) Cfr. Catecismo Romano, Biblioteca de Autores Cristianos, Madrid, 1956, 
1053 páginas. Edição bilingue. A primeira tradução portuguesa deve-se ao Padre Cris-
tóvão de Matos, doutor em Teologia e Provisor do Arcebispado de Lisboa, com o tí-
tulo: Cahtecismo Romano do Papa Pio quinto de gloriosa memoria. Novamente tres-
ladado do latim em linguagem por mandado do Illustrissimo e Reverendíssimo Senhor 
D. Miguel de Castro, Metropolitano Arcebispo de Lisboa, etc. Segundo o crítico Fran-
cisco Dias Gomes, citado por Inocêncio Francisco da Silva no seu Dicdonario Biblio-
graphico Portuguez (II, 71), esta tradução é «obra de puríssimo e elegantíssimo estylo; 
e uma das boas prosas que possuímos na língua portuguesa». Foi editada em Lisboa 
por António Álvares, 1590, 4." de III-402 folhas. A segundo edição é de Simão Tadeo 
Ferreira, Lisboa, 1783, 8." grande, de XXXII -841 pgs. Saiu por diligência dos Padres 
do Oratório, a cuidado do Padre José Valério da Cruz, depois bispo de Portalegre 
(1798-1826). 

O Cónego Miguel Ferreida de Almeida, traduziu o Catecismo de Trento com 
o título de Catechismo para os Parochos Conforme o Decreto do Sacrosanto Concilio 
Tridentino, Viseu, s/d (1900), 2 vols. de 500 e 509 páginas. 

Monsenhor Manuel Marinho fez também tradução sua, com o título de Cate-
cismo para os Parochos/Segundo o decreto do Concilio de Trento, Porto, 1." vol. s/d 
(1906), de 410 págs. c 2." vol.. Porto, 1907, 429 páginas. Cremos ser esta a última 
edição portuguesa da famosa obra. 

(7) Sobre o Cardeal Caietano cfr. P. Mandonnet, in Dictionnaire de Théologie 
Catholique, Paris, 1923, vol. II , II Partic, cls. 1313-1329. 



M A N V A L D E C O N F E S S O R E S , Y P E N I T E N T E S , da autorida do Dou-
tor Martim de Azpilcueta Navarro, o célebre Doutor Navar-
ro, que repousa em Santo António dos Portugueses, em Roma. 
Examinado em Coimbra, em 11 de Dezembro de 1552, por Frei 
Martim Ledesma, O. P., salamantino e durante 30 anos mestre 
de Teologia na Universidade do Mondego, foi estampado em 
Medina dei Campo em 1555. O exemplar que examinámos tem 
604 páginas de texto. Era publicado em Roma, em 1573, com o 
título de E N C H I R I D I O N S I V E M A N V A L E C O N F E S S A R I O R U M E T P O E -

N I T E N T I V M . 

Quanto ao valor do Manval, o próprio Navarro, na Introdu-
ção ao Pio Leitor, afirma que em latim, português e francês se 
não imprimira, havia muitos anos, obra tão proveitosa para con-
fessores e penitentes; para a realizar como que havia lido, dizia, 
quase todas as dos teólogos e canonistas desta matéria, impres-
sas nas ditas línguas, e tinha lido Cânones mais de 20 anos nas 
universidades de Salamanca e Tolosa e 15 na insigníssima de 
Coimbra, mesclando sempre com eles — são palavras suas — a 
Teologia Moral e Sacramental. 

A obra de Navarro é, pois, um esplêndido manual de Teo-
logia Moral, seguido como a Svmmvla do Cardeal Caietano, do 
tratado De Censuris. 

•ír 

Quando da tentativa de renovação religiosa, em começos do 
século XIX, formou-se a então chamada Teologia Pastoral ou 
Teologia Prática, que J. Bilz dividiu em Direito canónico com 
suas especialidades e em Teologia Pastoral propriamente dita, 
com a homilética e catequística (magistério), a liturgia (sacerdó-
cio) e o governo. 

Ultimamente, já em clima conciliar, ainda mais ou menos 
romântico, mas com altas e generosas ambições, criaram-se ins-
titutos de Teologia Pastoral, que apelidaram, com algumas pre-
tensões, de «nova pastoral». 

Da nossa exposição resulta, afinal que, quanto a Portugal, 
não há propriamente excessiva novidade na nova ideia e que, 
antes pelo contrário, uma refontização histórica mais vasta e mais 
profunda, poderá vir a enriquecer e a estruturar as novas inicia-



tivas com uma experiência séria e toda portuguesa, com a bo-
nita idade de quase quatro centúrias. 

Nunca é tarde para aprender quando se tem cabeça e boa 
vontade. Julgamos, muito sinceramente, que o estudo atento dos 
Estatutos do Instituto de D. Catarina, poderá fornecer algumas 
luzes para uma organização séria, isto é, eficiente e duradoira, 
da especialização do Clero português nos problemas complexos 
da Pastoral moderna, que deve ter por base uma Dogmática des-
pida de caprichos e atrevimentos suspeitos e uma sólida Teologia 
Moral, aliada ao Direito, ao estudo sério da Escritura, da Patrís-
tica, da Liturgia, da Catequética e da Sociologia cristã, que ver-
dadeiramente corresponda às exigências culturais dos nossos dias. 
Talqualmente se fez em S. Domingos de Lisboa, em 1572, para 
as exigências da época e no clima pós-conciliar de Trento. 

Mas não se pode ser moderno renegando e demolindo siste-
maticamente o passado, sob pena de se ficar em ruínas e de se 
construir sobre areia e sem alicerces. A própria Igreja não demo-
liu mas aproveitou para alicerces das suas igrejas os materiais 
e fundamentos dos templos do paganismo, quando não os pró-
prios templos dos falsos cultos. A chamada «nova pastoral», se 
entendida em termos de censura depreciativa à chamada «pas-
toral velha», arrisca-se a provocar reacções desagradáveis, a cair 
no ridículo e em verbalismo oco. Torna-se pelo menos antipá-
tica a uma enorme camada social, etiqueta que evidentemente 
a não recomenda. Estamos, de facto, sacudidos por ondas sís-
micas de fraseologia progressista. Advoga-se a fermentação da 
«massa da História», fala-se em «levedar a história», num histo-
ricismo verbalista que quer ser «actual», num «faire moderne», 
que revela apenas um inconsciente e forte perfume de catinga 
filo-comunista. A «massa da história»!... O famoso «diálogo», 
as «aberturas» à esquerda!... 

Mais avisado será, cremos, que no espírito do Vaticano II, 
como se fez entre nós no clima do Tridentino, se proceda cau-
telosa e seguramente, no culto de «fidelidade» às suas decisões 
sancionadas por Pedro, já que sem Pedro nem haveria Concílio 
nem decisões, mas sòmente o caos, a balbúrdia. O Instituto de 
Teologia Pastoral de D. Catarina foi um fruto maduro do espí-
rito de «fidelidade» ao Concílio de Trento. Esperemos que o 
Concílio que acaba de terminar em apoteose, em 8 de Dezembro 



de 1965, produza, no mesmo espírito de «fidelidade», frutos ubér-
rimos de profunda refontização e formação cristã. A Igreja em 
Portugal, neste como noutros aspectos, tem já a sua tradição. 

PADRE ANTÓNIO BRÁSIO 
C. S. Sp. 

[ I ] 

ESTATUTOS 

D O N N A C A T E R I N A , per graça de Deos Rainha de Portugal & dos Al-
garues daquem & dallê mar em Africa, snõra de Guiné ôt da con-
quista, nauegação & commerçio de Ethiopia, Arabia, Pérsia, & da 

índia: Iffante de Alemanha, de Castella, de Leaõ, de Aragaõ, das duas 
Siçilias, de Hierusalem. &ct. A todos os que esta carta de instituiçaõ & 
fundaçaõ de estudo virem faço saber: que considerando eu que hum dos 
mais prinçipaes & mais açeptos seruiços, que a Deos nosso Snõr se po-
dem fazer, he aquella esmola, que aiudando a sustétaçaõ corporal dos 
proximos, resulta delia proueito, pera remedio & saluação das almas pollo 
sangue do mesmo Snõr reemidas: & entendendo que o principal adiu-
torio, pera se aproueitarem desta redempçaõ, & serem saluas, he o que 
podem reçeber, pollo ministério dos saçerdotes, a quem por nosso re-
demptor he cometido, no sacramento da penitençia, o iuizo & remedio 
delias: E vendo outrosi, quaõ neçessario seja aos taes saçerdotes, terem o 
saber que a importançia de cousa tam neçessaria requere, pera nella se-
rem ministros idoneos & suffiçientes, pois sendo como saõ iuizes das cul-
pas, & médicos das infirmidades da alma, falleçendo nelles o conheci-
mento & prudençia, que pera cousas tam difficultosas he neçessario, naõ 
poderão ser acertados seus iuizos, nem saberaõ applicar proueitosos re-
medios com vontade & desejo, de que o Snõr seja de mim seruido em 
obra que tanto he pera gloria sua, & bem & saluaçaõ de suas criaturas, 
ordeno & mando que dos quinhentos e vinte mill rs' de juro, que pera 
este effecto tenho deputados, se dee esmola, pera ajuda da sustentaçaõ 
de tri'ta clérigos ouuintcs, & de dous mestres religiosos, por quem sejaõ 
insinados em casos de consçiençia, & nas determinações, que no iuizo da 



confissão se deue dar nelles: & em tudo o mais, que pera serem confes-
sores & curas de almas he neçessario, porque posto que nos estudos das 
vniuersidades se criem theologos & canonistas com sçiençia suffiçiente 
pera o dito ministério, ordinariamente os que saõ letrados aspiraõ a cou-
sas de mais proueito & honrra, ou os encarregaraõ delias, de modo que 
senaõ empregaõ no seruiço particular das igrejas & em ouuir as confissões 
& curar por si as almas, sendo isto de tam grande importançia pera sal-
uação delias, pareçeo como dito tenho, ser grande seruiço de nosso Snõr 
criaremse clérigos que tendo suffiçiençia pera ser curas & confessores, 
nisto se occupem por si mesmos sem pretensão das cousas em que os mais 
fundados se custumaõ occupar, pera cuja doctrina ordeno esta instituição, 
& pera ajuda de sustentaçaõ dos que ouuerem de ser doctrinados & dos 
mestres que os haõ de doctrinar applico os ditos quinhentos & vinte mill 
rs' de juro, repartindose na maneira adiante declarada. E hei por bem que 
em tudo se tenha e guarde inteiramente o por mim ordenado, nesta minha 
carta de instituição & fundaçaÕ, por quanto com pareçer de pessoas doctas 
& religiosas, que pera isso tomei, o hei asy por seruiço de Deos & bem 
e perpetuaçaõ da dita instituição. 

d Capitulo primeiro de como no prin-
çipio do anno o administrador com hü 
dos leentes ha de fazer saber a el rey & 
ao arçebpõ de Lisboa como lhe está 
encomendada a proteiçaõ deste 
collegio. 

PRIMEIRAMENTE PEÇO AO SNÕR R E I meu neto, & aos seus 
suçessores que pollo tempo forem, queiraõ tomar em sua proteiçaõ esta 
obra, pois he de grande seruiço de Deos e seu & de naõ pequeno orna-
mento e proueito de sua Republica & que naõ permittaõ hauer tardança 
no pagamento do juro, com que se hade sostentar, pera que na continua-
ção do estudo naõ haja falta e fauoreceraõ os ouuintes, quanto for pos-
siuel com honRas & merçees e benefiçios, e Rendas eclesiásticas, confor-
me a suas habilidades e mereçimentos, o que também encomendo muito 
aos praelados do Reino. E particularmente ao Reuerendo em Christo 
Padre Arçebpõ de Lisboa, pera que animados com a esperança do pre-
mio, mais voluntariamente entrem neste exerçiçio & com mais diligençia 
se ocupe nelle. E mando que o administrador e hum dos leentes ou am-



bos leentes, no prinçipio de cada hum anno, quando começarem as lições 
façaõ lembrança do conteúdo neste capitulo a S. A. e ao dito arçebpõ 
de Lx.1 propondolhes a sustançia delle polias milhores palauras que lhes 
pareçer. E se estiuerem ausentes de Lx.a ao prinçipio do anno, em qual-
quer parte delle que a ella vierem lhes será feita a dita lembrãça. 

C Capitulo 2." da ordem de proueer 
os leentes pollos capítulos prouinçiaes. 

E porque minha vontade he que os mestres que haõ de leer aos 
ditos ouuintes, sejaõ Religiosos da ordem de S. Domingos, por ser obra 
muy conforme ao instituto da dita ordem: & por confiar de sua muita 
virtude Religião e Letras, que daraõ a conta que deuem, de cousa tam 
importante como esta he: e por outros iustos Respeitos, que me a isso 
mouem: Ey por bem, que o Prouinçial da dita ordem, eleja dous Padres 
saçerdotes e letrados, pera lerem as liçoês, que os ditos clérigos haõ 
de ouuir: a qual eleição fará no seu capitulo prouinçial com os defini-
dores delle, jurando primeiro na forma de sua Religião costumada, que 
elegerão os mais dignos, que comodamente puderem proueer, & os que 
entenderem que milhor & com mais proueito dos ouuintes, os poderão 
insinar. E os leentes asy electos seraõ obrigados a leer por tempo de tres 
annos ao menos, porque he inconueniente pera os ouuintes terem diuersos 
mestres: e naõ he bem que os leentes deixem a leitura quando pollo 
exerçiçio delia, estaõ mais suffiçientes. Porem sendo caso, que algum dos 
ditos leentes falleça desta vida presente, ou seja promouido a moor di-
gnidade, o dito Prouinçial ou quem seu caRego teuer, com tres letrados 
da sua ordem mestres em theologia, e em deffecto delles presentados. 
& faltando estes, outros letrados iurados elejeraõ suçessor pera a dita 
cadeira. E antre tanto que a dita eleição se faz (que será dentro de hum 
mes) o Prior de S. Domingos desta çidade de Lixa (onde as ditas liçoês 
se haõ de leer) proueerá algum: porque naõ aja falta na continuaçaõ das 
liçoês: e o mesmo fará quando por doença ou algum outro legitimo im-
pedimêto, deixar algüs dias de leer. E sendo electo algum leente polia 
sobre dita maneira pollo dito Prouinçial e tres letrados nos casos açima 
declarados: durará a dita eleição atee se fazer capitulo prouinçial (no 
qual se haõ de eleger os leentes como, como dito he) e mais naõ: saluo 
se no dito capitulo prouinçial for nouamente electo. 



C Capitulo 3.° do tempo que as lições 
haõ de começar. & quanto haõ de durar. 

E hey por bem que o curso, que os ditos leentes haõ de leer, e os 
ouuintes ouuir, começe aos dezaseis dias do mes de Septembro de cada 
hum anno, & acabe aos dezasseis do mes de julho do anno seguinte. 
E aos quatorze dias do dito mes de Septembro, em que se çelebra a exal-
taçaõ da cruz do Snnõr, que he dous dias antes, do em que o dito curso 
ha de começar, seraõ os padres obrigados çelebrar a dita festa na igreja 
de S. Domingos com missa cantada & offiçiada solenneméte. Pedindo a 
nosso Snõr o fauor neçessario de sua graça pera a perpetuaçaõ e bom 
suçesso desta instituição: e com pregaçaõ. em que a encomendem e de-
clarem o fruito que per ella se pretende. & quaõ neçessaria he pera a 
saluaçaõ das almas. E o dia logo seguinte que he de Saõ Vinçente aa 
tarde se juntaraõ todos os ditos colegiaes sendo presentes os leentes e se 
leeraõ estes estatutos pollo collegial que for apontador ou outro algum, 
pera que todos os entendaõ & saibaõ as obrigações que por elles se haõ 
de cumprir. E os collegiaes que naõ forem presentes assi este dia como 
o de Sancta Cruz seraõ multados como pareçer ao administrador. E os 
dous meses que ficaõ, dos ditos quinze dias de julho atee os quinze dias 
de Septembro, seraõ ferias, em que naõ auera liçaõ algüa, pera aliuio dos 
leentes e ouuintes. E nos ditos dous meses de ferias, os ouuintes que ouue-
rem continuado as lições, attee o dia em que começarem as ditas ferias 
vençeraõ como se ouuissem, os ordenados, que per esta instituição haõ 
de auer. 

(l Capitulo 4.° das horas de liçaõ & dos 
liuros que os leentes haõ de leer & do mo-
do que guardaraõ em os leer. 

Os ditos leentes leeraõ cada dia duas lições de huã hora inteira cada 
huã. hum polia menhaã. & outro a tarde, a horas cõpetentes. ss. desde 
Sancta Cruz de septembro atee a Quoresma das oito as noue e des do 
prinçipio da Quoresma atee o fim do anno das sete as oito da menhaã. 
E a tarde se leera sempre das tres as quatro, e as portas de nossa Snnõra 
da escada se abriraõ sempre huã hora antes da liçaõ e no tempo delia 
naõ se dira missa nem se fara outra cousa na igreja que impida ou per-
turbe a liçaõ. E porque minha tençaõ he (como dito tenho) que os ditos 
Clérigos sejaÕ insinados no que pera curas d'almas c confessores he neçes-



sario saberem, e naõ somente pertençe ao dito offiçio saberem iulgar dos 
pecados dos seus súbditos, mas também sabellos insinar, & amoestar, pera 
que os naõ cometaõ, & saibaõ o que deuem creer, e o que deuem obrar 
em seruiço do Snõr: conformandome com o intento do S.to Conçilio tri-
dentino & de nosso muy Sancto Padre Papa Pio. V. ora na igreja de Deos 
Praesidente: mando que em huã das ditas lições se lhes lea e declare o 
Catechismo que por mandado de Sua Sanctidade se fez. pera instituição 
dos curas das almas. & na outra se lhes lea a Summa Caietana, ou manual 
de NauaRo. guardandose entre os leentes tal ordem que o leente do Ca-
techismo entremeta em lugares conuenientes alguãs matérias de casos da 
summa ou manual, de modo que senaõ deixe de leer o que he neçessario 
& em quanto comodamente puder ser naõ se lea huã mesma cousa duas 
vezes. E sempre lhes insinaraõ as opinioSs mais çertas. & mais comüs antre 
os doctores, seguindo as que mais seguras forem, e os ouuintes leuaraõ 
os liuros a liçaõ & os mestres lhes declararaõ a letra delles, acreçentando 
& annotando, sem fazer longas digressões, o que for neçessario pera de-
claraçaõ delia e do que acresçentarem e annotarem, sem entremeter mui-
tas liçoês, darão aos ouuintes breues Resoluçoês por escrito, de que se 
possaõ ajudar assi no estudo das ditas liçoês como na lembrança que 
deuem teer do que ouuerem aprendido. 

d Capitulo 5. de como os lectores deuem amoestar 
os clérigos a bom exêplo de vida & exerçiçio de de-
uoção & virtude & frequençia de confissoês. 

E os leentes teeraõ cuidado de antremeter em alguãs liçoês alguãs 
exhortaçoês proueitosas, pera os custumes dos mesmos ouuintes, pera que 
os tenhaõ taes, que possaõ alumiar seus súbditos, naõ somente com a luz 
de sua doctrina, mas também com o Resplandor do seu bom exemplo. 
E aliem de os exhortar a euitarem qualquer exerçiçio ou companhia, ou 
modo de viuer, que possa danar seus custumes: os amoestaraõ & encami-
nharas ao vso da oração e exerçiçios spirituaes: e aos que naõ forem sa-
çerdotes a frequençia da confissão & comunhão, de maneira que ao me-
nos confessem & comungue em cada mes huã vez & nas festas prinçipaes 
do anuo, e os leentes teraõ particular cuidado de saber, se com isto se 
cumpre, pera que hauendo alguã falta os Reprehendaõ e dem ordem como 
inteiramente se guarde, fazendo em tudo delles taes disçipulos, no cami-
nho da saluaçaõ, que se espere delles poderem ser mestres na igreja e 
casa do Snõr. 



d Capitulo 6. da instituição do administrador 
& do ordenado do conuento de S. Domingos de 
Lisboa. 

Faço administrador desta obra o Prior do dito moesteiro de S. Do-
mingos desta çidade de Lix.» que agora he & o que pollo tempo for, asy 
pera a eleição dos ouuintes. na forma que adiante se declara, como pera 
a aRecadação da Renda, & da destribuiçaõ delia dando a cada hum, o 
que lhe he ordenado, como também, pera as outras cousas, que por Rezaõ 
do dito offiçio de administrador lhe pertençerem, e asy os amoestara pa-
ternalmente com amor e só Reprehenderá quando neçessario for. E elles 
lhe teraõ Respeito e Reuerênçia e obedeçeraõ nas cousas que se ordena-
rem pera bem do estudo & milhor cumprirem com sua obrigaçaÕ e com 
a modéstia que no lugar das lições se deue teer. E fazendo o contrario os 
poderá castigar e mulctar com pareçer dos leentes. E por esta obrigaçaõ 
e a dos dous leentes, de que açima fiz mençaõ, os padres do dito moes-
teiro de S. Domingos de Lix.a aueraõ em cada hum anno çem mill rs' de 
juro perpetuo, conforme ao padraõ que disso mandei passar. 

(L Capitulo. 7. das partes & qualidades 
que haõ de teer os que ouuerem de ser 
admittidos. 

Os ouuintes, que pera as ditas lições ouuerem de ser electos, seraõ 
saçerdotes, ou ao menos de ordeês sacras, sendo iguaes as outras qualida-
des, o saçerdote sera preferido ao diácono, & o diácono ao subdiacono e 
naõ passaraõ de idade de quorenta annos, saluo naõ auendo outros idoneos 
ao tempo da vacatura, & seraõ xpaõs velhos sem mistura de judeu, nem 
mouro, nem mulato, pera que naõ seja ocasiaõ alguã de sua doctrina e mi-
nistério ser menos bem Reçebido do pouo, e esteraõ instructos na lingua 
latina, e naquellas cousas, que pera serem admittidos a suas ordeês deuem 
saber. Seraõ de boa vida e eustumes, e que estem em boa Reputação 
e fama e pessoas que naõ tenhaõ benefiçio Renda ou patrimonio com 
que poderse sostentar aprendendo no estudo e que naõ tenhaõ grao em 
theologia ou em cânones, nem sejaõ tam instruídos em estas faculdades, 
ou em casos de consçiençia que possaõ ser curas dalmas sem mais estudo, 
porque naõ pejem o lugar dos que teem neçessidade de ser insinados, e 
sendo caso que por falta da verdadeira informaçaõ se Reçebaõ algõs con-
tra a forma declarada neste capitulo, çertificandose que naõ teem as qua-



lidades neçessarias aqui declaradas sejaõ liuremente pollo administrador 
despedidos, e os dez delles seiaõ desta çidade de Lix." e seu termo, e os 
vinte de fora delia, dos quaes os que forem naturaes de minhas teRas, que 
eu possuir em minha vida, seiaõ praeferidos aos outros auendo ahi nas 
outras cousas igualdade, e antre os que teuerem as mais qualidades iguoaes 
o mais pobre seia praeferido, pois minha obrigaçaõ particular he ajudar 
aos meus vasallos, e minha tençaõ fauoreçer aos que por sua pobreza teem 
neçessidade de ser ajudados e pera este effeito hey por bem que se hajaõ 
por naturaes & moradores das minhas teRas ou desta çidade aqueles que 
nellas ou em seus termos naçeraõ e nellas viuerem, ou posto que nellas 
naõ naçessem, viuerem nellas por espaço de quatro annos antes da vaca-
tura da praebenda a que se opposerem. E porque pode aconteçer naõ se 
achar tantos clérigos de ordeês sacras que cumpraõ o numero de trinta 
ouuintes, mando que em defeito delles sejaõ admittidos pera cumprimento 
do numero dos ditos trinta algüs mançebos que pollo menos tenhaõ deza-
noue annos de idade cumpridos, de cuja vontade e modo de vida aja pro-
uauel çerteza ser sua tençaõ Reçeberem as ditas ordeês, com tanto que 
ja na lingua latina sejaõ instructos quanto pera serem a ellas admittidos 
he neçessario e que na eleição delles se guarde o que neste capitulo fica 
declarado. 

d Capitulo. 8. do modo do exame 
dos que haõ de ser admittidos. 

Sendo o que praetender ser do numero destes ouuintes, natural e 
morador desta çidade, ou dos lugares do seu arçebpadõ o administrador, 
ou que seu lugar teuer, polia milhor via que puder se informara do que 
pertençe a limpeza de sua geeraçaõ vida &c custumes: Porem sendo de 
mais longe bastara trazer informaçaõ autentica das cousas sobreditas de 
seu ordinário, ou do Prior de S. Domingos, se na teRa onde for morador 
ouuer moesteiro da dita ordem & todos os que ouuerem de ser admittidos 
mostraraõ çertidaõ de como nas deuasas das visitações naõ saõ comprelien-
didos em culpa alguã e no que toca ao exame do ingenho e abilidade de 
cada hum o dito administrador com os ditos leentes todos iuntos assenta-
dos a huã mesa, sem poder cada hum fazer o exame persi, os examinaraõ 
nas sobreditas cousas, pera que tendo as qualidades neçessarias, sendo por 
elles tres iuntamente approuados sejaõ electos, os quaes sob cargo de suas 
consçiençias e pondo as maõs em seus peitos, iuraraõ conforme ao custu-
me dos Religiosos, que elegerão os mais virtuosos, e de mais habilidade 



e partes, e que sejaõ de moores esperanças, pera o dito effeito e a cada 
hum dos asy electos, passara o administrador sua prouissaõ, de como pola 
facultade que de mim teem, o admitte ao numero dos ditos ouuintes, pera 
auer o seu ordenado por se nelle acharem as partes neçessarias, pera ser 
admittido. 

(L Capitulo. 9. de como se haõ de re-
gistar as prouisoês em hum liuro 
que [o] administrador ha de teer. 

O dito administrador ou algum Religioso a quem o elle cometer terá 
hum liuro, por elle numerado & assinado nas folhas, no qual fara Regis-
trar por hum dos leentes, ou outro Religioso a quem o administrador o 
encomendar as prouisoês que passar aos ditos ouuintes. e em que outro 
sy fara escreuer o dia, em que o tal ouuinte começar a ouuir: por que do 
dito dia por diante somente hade começar a vençer seu ordenado, e no 
Registro de cada prouisaõ das ditas praebendas, quando alguã vagar pora 
verba com declaraçaõ do tempo em que vagou. & quem foy prouido delia, 
& das folhas a que vay Registrada a prouisaõ, do nouamente prouido. e aos 
que teuerem acabado seu curso se lhes dara (se a eles pedirem) huã çer-
tidaõ assinada pollo administrador e leentes de como cursaraõ e conti-
nuarão as lições deste estudo pera se delia poderem fauoreçer mostrando 
que procuraraõ habilitarse pera as cousas que praetenderem. 

([ Capitulo. 10. do modo em que se haõ de proueer as colegi-
aturas quãdo acabaré ou vagarê & õde se haõ de por os edictos. 

No tempo que se acabar o curso dos tres annos o administrador man-
dara fixar edictos por elle assinados, nas portas do moesteiro de S. Do-
mingos & da See e de Sancto Antaõ, & da Misericórdia desta çidade e nas 
mais partes que lhe pareçer conueniente e nas portas das vniuersidades 
de Coimbra & de Euora e das Sees destes Reinos & nos lugares pubricos 
das minhas teRas, Alanquer, Obedos e Sintra & das que tenho no Algarue. 
ss. Sylues e Faro, nos quaes declarará quantas praebendas vagaõ naquelle 
anno asy das de Lisboa e seu termo como das das outras partes do Reino, 
os quaes aedictos se fixaraõ nos lugares sobreditos atee o dia de Saõtiago 
a mais tardar, declarando nelles que os que quiserem praetender algüs 
dos ditos lugares se venhaõ apresentar ao administrador atee o deRadeiro 



dia do mes Dagosto. E asy declarará as partes e calidades que liaõ de ter 
& informaçaõ que haõ de trazer pera poderem ser admittidos. E fará to-
mar os nomes dos que se apresentarem por escrito e tomará as informações 
neçessarias como açima fica dito, as quaes verificará com todo o segredo 
& diligençia que for possiuel. E dentro dos dias que ficaõ atee o dia da 
festa da cruz de Septembro fará a eleição dos que ouuerem de ser admit-
tidos, sendo primeiro examinados como dito he. E quando ouuer de vagar 
algü dos ditos lugares por acabar algü ouuinte seu tempo de tres annos 
antes do fim do cargo, sendo o dito ouuinte dos da çidade e seu termo, 
o dito administrador fará fixar aedictos nos lugares desta çidade somente 
açima declarados, trinta dias antes do em que o dito lugar ouuer de vagar, 
declarando como de ahy a bum mes o dito lugar lia de ser vago & que 
os que o quiserem praetender se venhaÕ apresentar ao administrador den-
tro de XX dias primeiros seguintes & que naõ auendo oppositores idoneos 
dos da çidade e seu termo seja de dar a algum dos de fora e dos que se 
apresentarem fará a eleição como açima fica declarado dentro dos dez dias 
que ficaõ atee o dia da vacatura do dito lugar. & se dentro dos vinte dias 
naõ ouuer praetendentes da çidade de Lix." e seu termo se proueerá o dito 
lugar ao oppositor que se achar mais idoneo dos de fora e se nem de fora 
ouuer oppositor nos ditos XX dias se aguardará o termo dos dez dias atee 
o dia que vagar. E se nestes dias ouuer oppositores prouersehaõ, sendo 
praeferidos os da çidade como dito he. E se atee o dito dia ainda naõ 
ouuer oppositor nenhum se mandaraõ por aedictos na forma que se haõ 
de por pera as praebedas que ja forem vagas que abaixo se declarará. 
E sendo de fora o lugar que ha de vagar pollo ouuinte acabar o tempo 
de tres annos, o administrador quorenta dias antes do dia da vacatura 
mandará fixar aedictos nos lugares açima ditos desta çidade e em Coim-
bra, Euora, Obedos, Allanquer e Sintra somente, em que declare o tempo 
em que o dito lugar hade vagar e que dentro de vinte dias depois do em 
que os ditos aedictos forem fixados, se venhaõ oppor, os que o dito lugar 
quiserem praetender e dentro dos dias que ficaõ atee o da vacatura se 
fará a eleição. 

E quando vagar algum dos ditos lugares antes do dito tempo por 
morte ou ausençia, ou por ser prouido algum dos ditos ouuintes ou por 
outra causa, sendo dos lugares desta çidade e seu termo se fixará aedicto 
nos lugares sobreditos delia com termo de dez pera se vir apresentar 
e dento de çinquo dias seguintes se fará eleiçaõ. E sendo a porçaõ que 
vagar das que pertencem aos de fora se fixaraõ os aedictos nos lugares 
açima declarados quando por se acabar o tempo de tres annos vagar al-



gum lugar, pera que dentro de quinze dias depois de fixar o aedicto se 
venhaõ apresentar ao administrador e dos que apresentados forem se fará 
eleição dentro de oito dias. 

d Capitulo .11. da obrigaçaõ que teem os 
collegiaes a ouuir cada dia as lições & 
dar conta delias & hir ás reparações & 
conferençias & dos dias em que naõ aue-
rá liçaõ. 

Os ouuintes seraõ obrigados, ouuir cada dia as duas lições que lhe 
seus mestres leeraõ & dar pubricamente conta delias quando lha seus 
mestres pedirem, a qual lhes pedirão perguntando a algüs delles cada dia 
da liçaõ do dia praeçedente. acabada a hora da liçaõ. E a quinta feira naõ 
teraõ liçaõ obrigatoria nas somanas em que naõ ouuer festa de guardar. 
E naõ se gardaraõ no colégio outras festas mais que as que saõ de guarda 
neste arçebpado por suas constituições e por particular deuoçaõ se guar-
daraõ a festa de Sancto Thomás & o dia de Sancta Caterina virgem & 
martyr e pollo natal se guardará desde a vigilia do dia inclusiue atee o 
dia do anno bom inclusiue e pola somana sancta & pascoa desde o Do-
mingo de Ramos atee o Domingo da pascoella, e asy também o dia dos 
finados & o dia da çinza com o dia praeçedente, e os sabbados em lugar 
das lições auerá Reparações geeraes das lições de toda a somana, de cada 
huã ás horas que se custuma leer e se sobre o que for leido ficar alguã 
cousa que ditar pera os ouuintes a escreuerem, acabada a Reparaçaõ se 
escreuerá sem ficar cousa alguã pera a outra somana. & se naõ ouuer que 
escreuer, ou ouuer pouco, teraõ alguã conferençia, perguntando algüs dos 
ouuintes a outro seu condisçipulo. algüs casos de consçiençia. ou alguãs 
duuidas. sobre as matérias que de proximo forem lidas: e o mestre assis-
tirá á dita conferençia e Resoluerá as duuidas e difficultades que forem 
mouidas. E assi nas perguntas quotidianas, como nas Reparações naõ per-
guntará sempre a hüs mesmos, mas fará de modo que cada somana sejaõ 
todos perguntados, porque assi os obrigará a ter cuidado de aproueitarem, 
& se conheçerá quem teuer aproueitado e o que faltar por cada huã das 
Reparações será mulctado em quinze rs'. E pera os ouuintes mais se exer-
çitarem, algüs sabbados em lugar da Reparaçaõ da tarde auerá conclusoês, 
porem naõ as teraõ mais vezes que cada dous meses huã vez. 



C Capitulo .12. de como o tempo do curso dos 
colegiaes naõ durará mais de tres annos & 
dos enfermos quando lhes será contado o 
tempo. 

Mando, que os ditos ouuintes, que forem electos, pera se lhes dar o 
ordenado, e ouuirem as ditas liçoês as ouçaõ e ajaõ o dito ordenado, por 
tempo de tres annos, em que pareçe poderão ser sufíiçientemente instru-
ctos. ([ Pollo que se algum ouuinte por doença, ou outro legitimo impe-
dimento deixar de ouuir. parte dos ditos tres annos, naõ lhe será contado 
nelles, o tempo que durou o dito impedimento, e do ano seguinte o po-
derá supprir. E sendo caso que sejaõ admittidos algüs ouuintes que tenhaõ 
ja ouuido algum tempo liçoês de casos de consçiençia, cursaraõ somente 
o tempo que lhes faltar pera terem estudo de tres annos inteiros. E se no 
dito tempo poios mestres forem auidos por idoneos pera offiçio de con-
fessores & curas de almas, seraõ expedidos. & naõ sendo ainda tam suffi-
çientes que possaõ exerçitar o dito offiçio acabaraõ todo o tempo de tres 
anos conforme a esta instituição, porque de tal maneira desejo que sejaõ 
muitos insinados que a nenhum falleça insino suffiçiente. 

<L Capitulo .13. de como se haõ de 
fazer os pagamentos. 

Ordeno & mando que quatro centos & vinte mill rs' de juro perpetuo 
que ficaõ dos que tenho separados pera ajuda da sustentaçaõ dos que 
ouuerem de ouuir as ditas liçoês, se Reparta entre os ditos trinta ouuintes 
na maneira seguinte .ss. a cada hum dos de fora desta çidade de Lix.* e 
seu termo, dará o administrador quinze mill rs' em cada hum anno; e aos 
que forem moradores nella e seu termo, dará doze mill rs', porque por 
terem nella seu domiçilio poderão com menos despesa sustentarse. E o 
dito ordenado se lhes pagará aos quartees pollo administrador, ou quem 
seu caRego teuer, descontando em cada quartel as muletas em que cada 
hum for condenado por suas negligençias. E por nenhum caso pagará 
dinheiro algum adiantado, e pagando, se o ouuinte que o reçebeo o não 
vençer, lhe naõ será leuado em conta. E se pagará ao cofre do deposito 
á custa do ordenado dos leentes. E encomendo muito ao dito administra-
dor lhes faça boõs pagamentos em seu tempo pollo que isto importa à 
quietaçaõ e estado de Recolhimento dos ditos ouuintes. E polo mesmo Res-
peito ey por bem que nos ordenados que haõ de auer. senaõ possa fazer 



embargo algum por diuuida que os ditos collegiaes deuaõ de qualquer 
qualidade que seja, ainda que contra elles aja sentença, porque com esta 
declaraçaõ mando que lhe sejaõ pagos. E que a nhenhuã outra pessoa se 
entreguem. E o dito administrador se achará presête sempre aos paga-
mentos pera louuar os que naõ teuerem perdido as lições & fauoreçellos. 
& Reprehender aos que polias muletas vir que faltaraõ muitas lições. 

([ Capitulo .14. da instituição & eleição 
de apontador & obrigaçaõ de seu offiçio & 
das muletas & de seu ordenado & do so-
bre apontador. 

E pera se saberem as faltas, per que se haõ de impor as ditas mul-
etas, mando que dos ouuintes eleja o dito administrador com pareçer dos 
leentes ao prinçipio de cada anno hum apontador o q mais temente a Deos 
& de milhores partes pera este effecto pareçer e que seja dos que teue-
rem cursado rio estudo mais tempo de hfl ano, cujo offiçio será oulhar 
quem falta á liçaõ e apontalo em hum liuro, que pera isso terá, e por 
cada liçaõ que o ouuinte faltar será mulctado em dez rs'. E entendersehá 
faltar da liçaõ quem vier depois da mea hora delia e assi quem se sair 
antes da Repetição da liçaõ do dia praeçedente que ao fim de cada liçaõ 
se hade fazer como fica dito. E o que em hum quarteel faltar mais de 
quinze lições perderá inteiramente todo o ordenado que pro Rata couber 
a todas as liçoés que mais faltar. E asy o mesmo terá caRego de apontar 
as lições que se deixarem de leer pera as dar em Rol ao tempo do paga-
mento do quartel dos leentes, porque de seu ordenado seraõ mulctados 
em duzentos rs' por cada liçaõ que faltarem, os quaes com as outras mul-
etas se lançarão no cofre do deposito. E asy oulhará o dito apontador 
quem he negligête no estudo e quem se distrahe delle & dos boõs cus-
tumes pera disso dar conta ao administrador, e elle com hum dos leen-
tes ou com ambos, iulgará destas faltas & as castigará como cada huã 
mereçer, e ao dito apontador será dado iuramento que bem e verdadei-
ramente oulhe polias sobreditas cousas. & as denunçie ao administrador, 
pera proueer nellas. E elle auerá o anno em que seruir de apontador çinco 
mill rs', mais de acreçentamento á sua porçaõ, os quaes se lhe pagaraõ 
do dinheiro do deposito, como abaixo será declarado. E pareçendo ao 
administrador que o apontador eleito naõ serue bem seu offiçio o poderá 
expedir em qualquer parte do anno com pareçer dos leentes e com o 
mesmo pareçer lhe poderá prorogar o tempo do dito caRego allê do anno. 



E porque o apontador poderá fazer alguãs faltas mando que polia sobre-
dita maneira se eleja cada anno hum sobre apontador, cujo offiçio será 
apontar as faltas que o apontador fizer pera que por ellas seja mulctado, 
e apontar todos os ouuintes que faltarem em ausençia do apontador, o 
qual também seruirá de alembrar em nome de todos ao administrador 
e Requererlhe as cousas que ao collegio cumprirem. E serlhehá dado 
iuramento de que fará hum e outro bem fielmente e auerá o anno que 
seruir dous mill rs', aliem de seu ordenado, que seraõ pagos do deposito 
das muletas. 

<C Capitulo .15. dos collegiaes quando 
estiuerem doentes. 

Porem estando algum dos ditos collegiaes doente o fará logo saber 
ao apontador, o qual o irá ver e se informará de sua doença e constando 
delia por çertidaõ do medico, ou por euidençia da infirmidade vêçerá 
o ordenado como se continuara as lições, saluo caindo em infirmidade 
muito perlongada, porque entaõ auerá o dito ordenado por espaço de tres 
meses. E passados os ditos tres meses, se tomará informaçaõ de médicos, 
da qualidade de sua infirmidade e achandose que naõ pode tornar logo 
continuar seu estudo, se auerá o seu lugar por vago. E se prouerá na 
forma sobredita. E o que os ditos doentes teuerem vençido antes da 
doença se lhes pagará pera ajuda de sua cura posto que seja antes do 
pagamento do quartell. 

C Capitulo .16. dos que vaõ fora & se ab-
sentaõ sem liçença ou com ella & como a 
haõ de pedir. 

O collegial que se ausentar, sem liçença do administrador, ou de 
quem seu caRego teuer perderá inteiramente seu ordenado desdo dia de 
sua ausençia pollo tempo que esteuer ausente & passando de hum mes 
será logo sua praebenda auida por vaga pera a nunca mais auer & ainda 
que estè na çidade será auido por ausente se dentro de oito dias naõ 
fizer saber ao administrador, por si ou pollo apontador, de como Reside 
nella, dando iuntamente Razaõ do impedimento que teem pera naõ con-
tinuar com as lições, pollo que quando tiuer neçesidade de ausentarse 
dará disso conta ao administrador, o qual pareçendolhe a neçessidade 
iusta, com conselho dos leentes lhe dará pera isso liçença em escripto e 
lhe limitará o tempo em que deue tornar, segundo a distançia do lugar 
12 



& importançia do negoçio a que for, a qual liçença naõ passará de hum 
•mes & pollo tempo que estiuer ausente com liçença naõ perderá mais que 
as muletas das liçoês que no dito tempo faltar e se aliem dos dias pera 
que teuer liçença esteuer ausête por espaço de outros vinte dias, aliem 
de naõ vençer o ordenado inteiramente será dada sua praebenda por vaga 
se dentro delles naõ der razão suffiçiente de sua ausência a iuizo do 
administrador e dos leentes. 

<1 Capitulo .17. da diligençia que se ha de 
fazer sobre os inhabiles & que naõ apro-
ueitaõ ou uiuem mal. 

Mando que o administrador tenha cuidado de perguntar aos lentes 
se ha algum ouuinte inhabil, pera o fim que se praetende & achando ser 
tal será expedido polo administrador (com pareçer de ambos os leentes) 
.da sua prebenda, com tanto que tenha primeiro continuado as liçoês ao 
.menos por tempo de quatro meses em que tenha dado experiençia de sua 
inhabilidade, e sendo caso, que por sua culpa & negligençia naõ apro-
ueita no estudo, será Reprehendido, e amoestado tres vezes, pollo admi-
nistrador em presença dos leentes, auendo de huã vez a outra, pollo me-
nos espaço de hum mes, & naõ se emendando acabado o terçeiro mes 
da terçeira amoestaçaõ o hei por excluído e asy lho declarará o adminis-
trador, e se proueerá a outro sua praebenda, na maneira sobredita. E as 
amoestaçoês que se lhe fizerem se porão em lembrança pera que sendo 
como dito he cumpridas se execute este statuto. C E achando o admi-
nistrador por informaçaõ do dito apontador, ou doutras pessoas fide-
dignas que algum dos ouuintes naõ viue como deue: o Reprehenderá, 
e naõ se emendando, o poderá mulctar como lhe pareçer com conselho 
dos leentes e sendo pertinaz no seu mal, o poderá priuar da praebenda, 
pera se prouuer a outro, e o mesmo poderá fazer sem outra amoestaçaõ, 
quando o caso for graue ou escandaloso. 

C Capitulo .18. da obrigação de huã missa 
cada somana que o moesteiro ha de dizer 
& da que teem os collegiaes de irem duas 
vezes no anno ao moesteiro de Bellem. 

E pera Reconheçimento & lembrança desta obra & do benefiçio 
que nisto se Reçebe ordeno que todos os Domingos do anno os padres 



do dito moesteiro de Saõ Domingos digaõ huã missa Rezada, na igreja de 
nossa Snõra da escada, do que nelle se çelebrar pollo bem desta obra e 
polas almas delRey meu Snor, que Deos teem & minha & mando que 
os ditos ouuintes sejaõ obrigados, ir duas vezes em cada hum anno ao 
moesteiro de Bellem, onde todos se ajuntaraõ com o dito apontador .s. 
huã vez no dia, em que se disser polia alma dei Rey meu snor que Deos 
teem, e o anniuersario, que em meu testamento tenho ordenado, que he 
a onze dias do mes de junho, e sendo Domingo, o dia antes: e outra vez, 
no dia em que se fizer o anniuersario por minha alma, conforme ao dito 
testamento. E em cada hum dos ditos dias (que será polas menhaãs) os 
q forem saçerdotes, seraõ obrigados a dizer missa pola alma delRey meu 
snõr e pola minha: e os que saçerdotes naõ forem, Rezaraõ, no dito moes-
teiro por nossas almas, hum offiçio de defunctos de tres nocturnos e dous 
dias antes do de cada hum dos ditos anniuersarios, o apontador será obri-
gado dar aviso aos leentes pera que elles o dem aos ouuintes, do dia em 
que isto haõ de cumprir. E se algum naõ for nos ditos dias, a comprir 
esta obrigaçaõ no dito moesteiro, será Reprehendido e mulctado pollo 
administrador em duzêtos rs' e nenhuã outra obrigação nem emcargo lhes 
deixo, mais que a diligençia que elles deuem teer por muito encommen-
dada, pera nos seus custumes serem taes, como deuem ser os ministros 
de Deos nosso snnõr, em tam alto & tam importante ministério. 

C Capitulo .19. do modo de arecadar o di-
nheiro pera os pagamentos, & da ordem 
do deposito. 

E porque pera lhes naõ faltarem asy ao moesteiro como aos ouuintes 
seus pagamentos, posto que nos do juro haja alguã tardança (que naõ 
espero por ser pera obra tam sancta & proueitosa) mando, que antes de 
se elegerem os ditos ouuintes e começarem as ditas liçoês, se aRecade 
adiantada a Renda desde o primeiro dia do mes de janeiro, atee quinze 
dias do mes de Septembro, em que haõ de começar. E o que se niso 
montar ficará em deposito em cofre separado, de que hauerá duas cha-
ues a huã em poder do dito administrador e a outra em poder de hum 
dos leentes, o qual mando que não se gaste em outro nenhum vso, senaõ 
que sempre este em deposito, pera com isso se fazerem os pagamentos 
a seus tempos quando o dito juro tardar. E como for aRecadado se Res-
tituirá logo ao cofre do deposito o que se delle tirou. GL E porque aliem 
do Rendimento do dito juro que asy mando depositar, ha de hauer di-



nheiro, do que montar nas muletas, e do tempo em q as ditas praebendas 
estiuerem vagas: ey por bem, que do dito dinheiro das muletas, e tempos 
de lugares vagos, se dem ao apontador que for electo, o anno que seruir 
os çinquo mill rs': e ao sobre apontador os dous mill rs', acima declarados. 
E se façaõ por ordem do administrador as despessas q neçessarias forem, 
pera a publicaçaõ dos aedictos, e outras cousas neçessarias pera bem e 
seruiço do colégio, e das que teuer se fará inuêtairo no liuro da despesa 
do dito collegio. E o que mais sobejar, se aiútará ao dito deposito, fa-
zendose de tudo declaraçaõ em hum liuro: em modo q se possa saber sem-
pre o dinheiro que está em deposito, do Rendimento das ditas Rendas, 
que mando depositar: e do que montou nas muletas, e tempos de lugares 
vagos e o que se despendeo nas sobre ditas cousas. í E se pollos tempos 
em diante aconteçer, que com o que montar nas ditas muletas, e tempos 
de lugares vagos, aja na arca do dito deposito contia de mill cruzados, 
entrando nelles o dito Rendimento adiantado. Ey por bem que o que asy 
sobejar dos mill cruzados se dê a algfis ouuintes, que estudem aliem dos 
ditos trinta clérigos, pera o que seraõ electos, na forma sobredita, tenda 
as qualidades neçessarias e bastando o que asy sobejar, pera lhe fazerem 
porçaõ ou porçoõs inteiras, pollo tempo ordenado e o prior que pollo tem-
po for prouido no moesteiro de S. Domingos logo que entrar no cõuento 
terá cuidado de aRecadar a chaue do cofre do dito deposito & saber o 
dinheiro que nelle está, pera dar execução conforme a seu caRego de 
administrador, o por mim aqui ordenado. 

d Capitulo .20. da visitaçaõ do estudo 
que cada anno polo mes de Abril ou 
Mayo se ha de fazer. 

E porque pera conseruação desta instituição he neçessario saberse 
se se cumprem inteiramente as cousas conteudas nos estatutos delia, hey 
por bem que em cada hum anno no mes de Abril ou Mayo haja huã visi-
taçaõ, a qual encommendo faça o capellaõ moor do Snõr Rey meu neto, 
que ora he e pollo tempo for & os capellaês moores que forem dos Reis 
seus suçessores e aconteçendo naõ auer capellaõ moor a fará o Dayaõ da 
sua capella e qualquer delles a fará per si pessoalmente. E polo principio 
de Abril o administrador lhe fará lembrança de como ha de visitar e o 
lembrará se neçessario for ao snõr Rey meu neto, e a seus suçessores pera 
que mande fazer a dita visitaçaõ, o que confio faraó por ser esta insti-
tuição tam proueitosa pera se insinarem confessores que nas igrejas de 



seu Reino e particularmente nas de seu padroado e das ordeês possaõ 
seruir. E antes de começar a dita visitaçaõ se fará saber ao administrador, 
leentes, e ouuintes declarandolhe o dia em que se ha de começar & os 
dias & horas em que se hade cõtinuar atee ser acabada, pera que todos 
sejaõ presentes a ella, e quando se ouuer de fazer a dita visitaçaõ, irá a 
igreja de nossa Snõra da Escada, onde se leem as ditas lições e pollos 
leentes e ouuintes se informará çertificadamente como se proçede nas 
•cousas declaradas nesta ynstituiçaÕ, asy da parte do administrador como 
dos leentes e ouuintes, se lifis e outros cumprem suas obrigaçoês conforme 
aos estatutos delia e por elles se fará a dita visitaçaõ de modo que em 
tudo o que toca a cada hum delles saiba se se cumprem inteiramente ou 
se ha falta algüa a que se deua proueer. E em todas proueerá como lhe 
pareçer neçessario. E aduertirá e amoestará o administrador & leentes 
que asy o cumprão e fação cumprir conforme a obrigação que teem pola 
profissão de seu estado e pola confiança com q os encaReguei das cousas 
de que prinçipalmente depende a conseruaçaõ desta instituição. E quando 
lhe pareçer neçessario dará aviso ao seu prouinçial pera que mande que 
com effecto se emende qualquer falta que se achar. E se todavia forem 
negligentes (o que se naõ espera) e continuarem nas mesmas faltas, me 
•dará conta disso e depois de meu falleçimento ao snõr Rey meu netto e 
Reis seus suçessores, pera que como protectores desta instituição, infor-
mados da verdade prouejaõ como for seruiço de Deos & como mais cum-
prir á conseruação delia, e auerá hum liuro em que se escreua o que em 
cada visitaçaõ for prouido e ordenado pera se milhor conseruar, ficando 
sempre inteiros os estatutos delia, e o que asy se ordenar será assinado 
pola pessoa q fizer a visitaçaõ. 

d Capitulo .21. quem ha de dar declara-
ção nas duuidas que nestes estatutos 
se mouerem. 

E sendo caso que poios tempos em diante se mouão alguãs duuidas 
sobre o entendimento dos capítulos desta instituição e das cousas nelles 
declaradas, ey por bem que sejaõ determinadas polo administrador com 
os leentes e com o prouinçial sendo presente, e o que por elles for assen-
tado se cumprirá, com tanto que se naõ mude em todo nem em parte 
a sustançia do que por mim he ordenado nesta instituição. E das decla-
rações que elles fizerem se poderá tractar nas visitações, pera se assentar 



se estaõ feitas como conuem à conseruaçaõ e efeito desta instituição & do 
que cõforme a minha vontade nella tenho ordenado. 

C Capitulo .22. de como se haõ de prouuer 
as collegiaturas se pollo tempo faltar 
quem se a ellas oponhaõ. 

E porque pola inconstançia das cousas humanas, pode aconteçer que 
esta obra senaõ possa cumprir, tam inteiramente como a eu ordeno, por 
senão achar numero suffiçiente de ouuintes de catechismo e summa: man-
do, que se por tempo de dous annos contínuos aconteçer naõ se poder 
cumprir o dito numero dos trinta ouuintes: o administrador eleja em 
lugar dos ouuintes, que faltarem do dito numero, outros tantos estu-
dantes theologos & os que mais poderem ser praebendados, com o Ren-
dimento que sobejou, pola falta dos ditos ouuintes, os quaes seraõ electos 
com a informaçaõ e exame de sua geeraçaõ, vida, e habilidade, que açima 
fica declarado, e a cada hum se daraõ em cada hum anno quinze mill rs', 
por espaço de çinco annos, que ouuiraõ na vniuersidade de Coimbra, que 
he o tempo em que se podem fazer bacharees coRentes, e sendo admitti-
dos algüs q tenhaõ ouuido algíis cursos de theologia, haueraõ a dita 
porçaõ somente o tempo que lhe faltar pera cumprir os ditos çinquo 
annos; e o prouinçial da ordem de Saõ Domingos encommendará ao prior 
do moesteiro da dita çidade o cuidado, que deue teer dos ditos estu-
dantes theologos, asy e da maneira que o Prior de Saõ Domingos de Lx.a 

o deue ter dos ouuintes do catechismo e summa. E se aconteçer que 
hajaõ de ser muitos os theologos, que ouuerem de ser electos: poderá o 
Prouinçial encommendar ao dito Prior de Saõ Domingos de Coimbra, a 
eleição delles, com as mesmas condiçoês que os ouuintes de Saõ Domin-
gos de Lx.a deuem ser electos. 

E pera a todos ser notorio a fundaçaõ & instituição do dito estudo, 
& os estatutos & obrigaçoês com que a ordenei pera perpetuaçaõ de tam 
proueitosa obra; mandei passar a presente carta per mim assinada, e pas-
sada per minha chançellaria, de que se passaraõ tres de hum mesmo teor e 
emfim de cada hum se tresladará a verba de meu testamento que tracta 
desta instituição e fundaçaõ, e hüa mando, que se ponha a bom Recado 
na toRe do Tombo deste Reino; outra no cartorio do moesteiro de S. Do-
mingos: e outra no cartorio da See desta çidade, porque por ser pera in-
sino de clérigos, que haõ de seruir nas obrigaçoês do arçebpãdo, teraõ 
cuidado os praelaclos da conseruaçaõ da dita obra. Feita em Enxobregas 



a xxj. dias do mes de julho Diogo Rodriguez a escreueo anno do naçi-
mento de nosso snõr Jesu Xpõ de mill e quinhêtos e setenta & dous. Eu 
Francisco Cano Secretario de S. A. a fiz escreuer. 

a) Raynha. 

[ I I ] 

C Treslado da carta dei Rey Nosso snõr 
de approuaçaõ & confirmaçaõ do Estudo que 
a Rainha Nossa Snora instituio & fundou no 
Moesteiro de S. Domingos desta çidade de 
Lisboa per que também S. A. o toma debaixo 
de sua proteiçaõ. 

Dom Sebastiaõ, per graça de Deos Rey de Portugal e dos Alguar-
ues daquê & dallem mar em Africa, Snõr de Guinee e da conquista, na-
uegaçaÕ & cõmerçio de Ethiopia, Arabia, Pérsia & Yndia e&. faço saber 
aos que esta carta virem que a Rainha minha snõra & auoo me enuiou 
dizer que ella tinha hora nouamente ordenado que no moesteiro de S. Do-
mingos da çidade de Lx.a se leessem pera sempre em cada hum dia duas 
liçoês de casos de consçiençia pera trinta clérigos as ouuirem e aprende-
rem as cousas neçessarias pera serem curas e confessores; e que pera per-
petuação das cathedras das ditas liçoês e da continuaçaõ dos cursos dos 
que as hauiaõ de ouuir ordenara que se dessem aos padres do dito moes-
teiro çem mill rs' em cada hum anno pola obrigaçaõ das ditas liçoês e 
polas mais contendas nos estatutos da dita fundaçaõ em quanto as com-
prissem e aos trinta clérigos pera sua sustentaçaõ quatroçentos e vinte' 
mill rs' em cada hum anno, Repartidos pola ordem e com as obrigaçoês' 
declaradas nos ditos estatutos. E que pera comprimento do sobredito' 
tinha applicado á dita quinhentos e vinte mill rs' de juro que se montauaõ' 
no que hauiaõ de hauer os ditos padres de S. Domingos e assy os ditos' 
clérigos, desmembrandoos e separandoos dos seis contos seteçentos tres" 
mill duzentos e vinte noue rs' q tinha de minha fazenda de juro, per mi-
nhas prouisoês, q lhe foraõ dados em pagamento de seu dote e aRas, 
pedindome S. A. ouuesse por bem de approuar e confirmar a fundaçaõ 
e instituição das cathedras das ditas liçoês e dos cursos que nellas hauiaõ 
de ouuir os ditos trinta clérigos pera mais segura perpetuaçaõ delia, e a 
quissesse tomar de baixo de minha proteiçaõ pera a fauoreçer em tudo o 



que fosse neçessario a sua conseruaçaõ e acreçentamento, assi no que to-
casse ao curso das ditas lições como no que comprisse pera os ouuintes 
delias serem prouidos e íauoreçidos sendo idoneos pera seruir nas cousas 
de sua profissão. E hauendo Eu Respeito á íundaçaõ e instituição das 
ditas lições e cursos ser de grande seruiço de Deos e bem das almas dos 
pouos de meus Reinos, e por mo pedir a Rainha minha snõra e avoo a 
que desejo comprazer em tudo como he Razaõ, per esta carta, de minha 
çerta sçiençia, poder Real e absoluto e approuo e confirmo a dita fun-
daçaõ & instituição pera que aja comprido e pleno effecto pera todo sem-
pre e supro e hei por suprido qualquer falta que nella aja de feito, ou 
de direito, sem embargo de quaesquer leis e ordenaçoês e estatutos de 
quaesquer vniuersidades e prouisoês que forem feitas ou ao diante se 
passarem, que em tudo ou em parte sejam contra o effecto da dita fun-
daçaõ ou impidaõ, as quaes todas hei por derogadas no que a isto tocar, 
como se de verbo ad verbum fossem tresladadas nesta carta e como se da 
substançia delias fosse aqui feita speçificada mençaõ, sem embargo da 
ordenaçaõ do Segundo Liuro, titulo 49. que dispõem que senaõ entenda 
ser derogada per mim ordenaçaõ alguã se da sustançia delia naõ for feita 
expressa mençaõ. E assy me apraz de tomar debaixo de minha proteição 
a fundaçaõ das ditas cathedras e a instituição dos cursos dos ditos trinta 
Clérigos ouuintes, conforme aos statutos delia, pera a fauoreçer em tudo 
o que for neçessario pera sua conseruaçâo, acreçentamento e perpetuação 
como he Razaõ, poios Respeitos açima declarados. E rogo & encomendo 
muito aos Reis meus socessores que assi o façaõ, pera que em tempo 
algum per falta de seu fauor naõ aja cousa que impida o effecto da dita 
fundaçaõ e instituição. E mando aos veedores de minha fazenda e a quaes-
quer outros offçiaes a que pertençer, q façaõ fazer os pagamentos dos 
ditos quinhentos e vinte mil rs' de juro applicados á dita fundaçaõ aos 
quartees de cada hfi anno, com todo o fauor neçessario aos leentes e 
ouuintes que conforme a ella os haõ de hauer e segundo forma dos pa-
drões do dito juro, de modo que senaõ retardem os taes pagamentos tem-
po algum e se façaõ tanto que os quartees forem compridos, pera os di-
tos leentes e ouuintes serem bem pagos e poderem com a quietação que 
se Requere continuar seu estudo. E assi mando a todos os offiçiaes da 
iustiça de meus Reinos e Snõrios que naõ sejam em tudo nem em parte 
contra a fundação e insituiçaõ das ditas cathedras, nem contra os statutos 
delias, antes em tudo o que a seus cargos tocar a fauoreçam e fação o 
que for neçessario pera conseruaçâo e acreçentamento delia. E encom-
mendo ao Prior do dito moesteiro de S. Domingos de Lisboa q hora he 



e ao diante for, q hauendo falta nisto ou em outra alguã cousa das que 
comprirem a este effeito, me faça disso lembrança, pera eu nisso mandar 
logo prouer. E por firmeza de tudo o que dito he mandei passar esta 
carta per mim assinada e selada de meu selo pendente. Lopo Soarez a 
fez na çidade de Euora a vinte e hum dias do mes de Dezembro, anno 
do naçimento de nosso Snõr Jesu XpÕ de mill, quinhentos, setenta e dous.// 

Rey. 

E nas costas tinha o sinal do Chançeler moor seguinte. Simaõ Gon-
çaluez Preto. E outros sinaes dos offiçiaes da chançelaria per onde foy 
passada. 

[ I I I ] 

d Treslado da açeitação do dito studo 
& dos statutos & obrigaçoês delle, que 
fizeraõ os padres do Moesteiro de S. Do-
mingos da cidade de Lix.1 

Jn nomine Domini Amen. Saibaõ quantos este preséte pubrico ins-
trumento de açeitaçaõ & approuação & confirmaçaõ virem, que no anno 
do nasçimento de nosso snõr Jesu Xpõ de mill e quinhentos e setenta e 
sete annos, aos oito dias do mes de feuereiro, em esta çidade de Lix.1 

em o moesteiro de Saõ Domingos delia, em a casa do capitulo delle, es-
tando hay presentes & congregados em cabido e cabido fazendo, per soõ 
de campaã tangida, segundo seu bom e virtuoso custume, os R.d'" padres 
.ss. o padre frei Esteuaõ Leitaõ prouinçial da dita ordem e o mestre frei 
Nicolao Diaz e frei Antonio de Goes Superior e frev Simaõ da Luz pre-
sentado e frei Bertholameu FeReira presentado e frei Jsidro Altamirano 
e frei Lopo de Sancta Maria e frey P.° da Victoria e frey Joam Pinto e 
frei Nicolao Coelho e frei Viçente de Sancto Agostinho & frei Diogo 
Trigeiros, e frey Belchior de Monsancto e frei Yeronimo Borges e frei 
Manoel da Costa e frei Sebastiaõ Varela e frey Sebastiaõ de Vargas e frey 
J.° da Cruz e frei Thomas Tostado e A° Nouellao, e frey Françisco Da-
raujo: e outros padres conuentuaes do dito Moesteiro. logo per elles foy 
dito a mim notário cm minha presença e das testemunhas ao diante no-
meadas, que era verdade que elles viraõ os statutos assinados por a Rai-



nha Donna Caterina nossa snorã que ordenou na instituição do estudo 
q fundou pera doctrina dos clérigos que haõ de aprender pera cõfessores 
e curas das almas, e as obrigações q nelles se contem, q haõ de comprir 
o administrador & leentes das liçoês dos cursos que os ditos clérigos haõ 
de ouuir e o salario que per esse Respeito lhe he ordenado: como mais 
largamente tudo nos ditos statutos se contem. E por sentirem ser seruiço 
de nosso Snõr e autoridade de sua ordem e bem deste seu conuento, 
aceitauaõ como de feito per este pubrico estromento açepataraõ (sic) 
todas as obrigaçoês contheudas nos ditos statutos, que aqui ouueraõ por 
jnssertos e declarados e se obrigaraõ aos comprir pera sempre por sy & 
poios padres vi[n]douros, auendo também Respeito ao que por seu ca-
pitulo prouinçial foy asy açeitado, conforme ao asento que disso se fez, 
que está escrito cm os ditos statutos: em que se declara açeitarse a dita 
obrigaçaõ, com as condiçoês que a dita snõra Rainha declarasse, as quaes 
ora estam expressas em os ditos statutos e elles padres conforme a elles 
todo açeitaram e açeitaõ todo o nelles conteúdo e a esmola q por esse 
respeito a dita snõra faz a este conuento. ([ Pedem ao seu R.'"0 Padre 
geeral que assi o confirme e a Sua Sanctidade que per sua autoridade 
appostolica outro sy confirme esta sua obrigaçaõ e açeitaçaõ, no milhor 
modo q ser possa: suprindo todos e quaesquer defeitos que niso ouuer e 
vierem asy de feito como de direito, porque esta era e he a sua vontade 
por o asy sentirem ser seruiço de Deos & bem das almas e do dito 
seu conuento, como dito he. E per verdade do sobredito asy o outorga-
raõ e rogaraõ a mim notário que dello lhes fizesse este estromento de 
approuaçaõ e açeitaçaõ e confirmaçaõ: prometendo elles padres a mim 
notário como a pessoa pubrica stipullãte e açeptante em nome da Rainha 
nossa snorã e das mais pessoas a que esto tocar pode de lhes todo com-
prirem e guardarem como se nelles contem: e declararaõ que quanto á 
autoridade do visitador de que tracta o statuto, no cap.0 XX, que a dita 
autoridade começará quando se começar a visitaçaõ e se acabará com ella 
e com esta declaraçaõ asy o outorgaraõ: testemunhas que foraõ presentes 
Fernaõ Brauo moço da camara da dita snorã Rainha e Yeronimo Mi'z stu-
dante no dito conuento e outros rogados & requeridos.// 

E eu Manoel Faleiro, Escudeiro fidalguo Da casa delRey noso Snõr 
& natural Desta cidade De Lixboa: Pubrico afletate apli'ca Notr.0 apli'co 
Approuado cõforme ao Sagrado Concilio tridentino q este Pubriquo Jns-
trumento De Comfirmação Approuação & Aceitaçam: em meu liuro de 
nottas nottey fiz & escreuy & este Delle fideliter per mãao Alhea fiz 



transferir & o comçertey & A todo fuy Píite com as sobre ditas teste-
munhas Em fée & test.0 Do qual este corroborey De meu pubriquo sinal 
q tal he como se Ao diamte Segue: & Bem Asym Certiíiquo & Dou mi-
nha fee q As Duas escrituras retro próximas Deste Jnstrumento -s- A carta 
DelRey noso Snõr Da Prouaçam & Comfirmação: & A carta De Aceyta-
çam Do Capitullo Da Prouinçia Destes Reynos Da ordem De Sam Do-
mimguos: fforam Comcertadas per mim Notr0 com As Próprias originaês 
& com André Falleyro outro Sy' Notr° Approuado & com As Propryas 
C cõcordam Sem Duuida algüa & Por Verdade, O Corroboramos De 
nosos Pubricos Synaés q taês Sam Rogados e Requeridos. 

Comcertado comigo Andre Falejro 
notr0 app.co E por uerdade asiney aquy 
e pubriquo: 

[Sinais dos tabeliães] 

[IV] 

Fr Seraphynus Caualli Brixien sacra; Theologúe professor ac totius 
ordinis prasdicatorum humilis Generalis Magr' et seruus. Omnibus et sin-
gulis prassentes litteras suas, príesertim sui ordinis obedientias subiectis, 
et comprofessoribus, inspecturis, lecturis et audituris notü facit atque tes-
tatur, quatenus Sereníssima; et Pietissimíe D.D. Catherinaü Reginas Por-
tugallia;, et dos Algarues, etc. pneclarissimã et excelsam animi uirtutem 
et pietatem in collegij sui in suo et nrõ conuêtu St". Dominici P.N. de 
Vlixippona, institutione, erectione et fundatione intuens, et pia attentione 
considerans, religiose ac reuerenter S.M. congratulando esse existimauit, 
pro summa .n. in Deü deuotione, et in salutê animarü concreditorum 
sibi populorõ sancta propensione, zelo et ardenti desiderio, excellentioris 
ac prasstantioris diuini obsequij genus quod per homines Deo exhiberi 
ualeat, aggressa, et regia pietate et magnificentia amplexa in fine usque 
feliciter prosecuta est, quo sane in ceio et in terra, corá inquam Deo et 
hominibus uere immortalitatis immarcesibilem corona promerita eximias 
suas in Deo religionis, et in subiectos sibi populos pias charitatis exemplü 
nüquam obliuiscendü in sui eterna memoriã cum benedictione reliquis, 
dilectione Dei et proximi exeellentissime complexa, omni siquidê comen-
datione dignissimü hoc opus et in futuro eterna; sibi glorie gradus innu-



meros, in prassenti uero século nüquam perituras laudes comparabit. 
Quod autê nostra potius religioni et fidei quam cuique alteri committere 
et concredere uoluerit prasstantissimü et luculentissimü sua; in nos beni-
gnitatis inter cetera nobis innumera collata beneficia extitit testimoniü, 
quãdoquidê nichil sibi prassiosius, nicbil sublimius nichilique charius cü 
haberet, totö in fidê, sãctitatê, prudentiã integritatemque ordinis nostri 
ueluti in tutissimo sacroque deposito non minus confidenter quam cle-
menter effudit, et comendauit, sumoque hoc honore, fauore et gloria nos 
decorauit, illustrauit, magnificauit. Nam de uniuersis per regna est status 
S.M. constitutis populis bene et pie merendi ingente (eamque perpe-
tuam) nobis prasstitit occasionem, apertüque sua liberalitate et magnifi-
centia pro salute animarü promouêda nobis ostiü donauit, quo profecto 
neque dignius neque desiderabilius, neque gloriosius quicquam nobis 
contingere potest. Quã ob rem, totis animi affectibus suo et totius ordinis, 
et admodü religiose et Venerabiiis suae Prouincias Portugalli® nomine et 
uice gratias qualescüque potest, et si non quales debet S. M. referendo 
comissü creditüque Priori secundum tempus prasfati sui conuentus Sancti 
Dominici Vlixippon, et ab eadem nobis dilecta prouincia et conuentu 
acceptatum collegiü, regendü, administrandü, gubernãdum, et promo-
uendü prout et sicut in statutis per S. M. editis, dispositis et ordinatis 
in praxedentibus mêbran quaternionibus duobus cü dimidio et folijs de-
cern, conscriptis, contentis, et expressis, suaque propria manu et sigillo 
M. S. perque secretariü suü signatis, et subscripts, necnon et per Se-
renissimü et Potentissimü Regem Portugallias et dos Algarues, etc. eius 
ex filio nepotê, acceptatis, corroboratis, et sua sub regia protectione re-
ceptis et susceptis, et nõ aliter, idê Fr Seraphynus Generalis Magr' pre-
sêtiú tenore sui auctoritate officij, eadê ipsa Sereníssima Regina petente 
et iubente, et prasfata sua prouincia et patribus instantibus et rogantibus: 
reuerenter et fideliter suscipit, recipit, et amplectitur, prajcipitque R. P. 
Prouinciali et Priori praífati conuentus Vlixippon pro tempore existenti-
bus ut pro sua in Deü fide et pietate proque sua similiter et nostra in 
Regiã Maiestatê talis tãteque Reginas, pia gratitudine, obseruantia, et 
reuerentia, iuxtra prasfata statuta ipsius uotum et religiossimä dispositio-
nem integre, sancte, et pie exequi, seruare, seruarique facere in suo mu-
nere studeant. Priori autem Prouinciali seu Vicario generali seu Visita-
tori conuentus prasdicti de more ordinis destinato prascipit et mädat, 
quatenus in ipsis erit superintendät et inuestigent quomodo et qualiter 
prasmissa statuta seruentur, dentque operã ut sua debita obseruantia et 
executione non fraudentur. Priori uero pro tempore administrator! dicti 



collegij per S. M. designato, pracipit in uirtute Spiritus Sancti et sanefas 
obedientiae sub formali pracepto ut infra dies octo post susceptã Prio-
ratus dicti conuentus possessionem, diligenter et consideranter debeat 
legere omnia et singula prefata statuta, regis corroborationë Prouinciœ 
et conuêtus acceptations, et usque ad banc nostram presentem confir-
mations, inclusiue, ut qua; per illü administrada sût nõ ignorare con-
tingat. RR. quoque PP. Priori Prouinciali seu Vicario generali et Deffi-
nitoribus prasfata; nostras prouincias pro tempore existentibus, sümo stu-
dio et affectu comendatissimã faeimus egregiam banc in nostrum ordi-
nem suãque prouinciã S. M. uoluntatë, liberalitatë, magnificentissimãque 
charitatem, ut in prouidëdis pro eodë collegio lectoribus gratëti animo 
et fideli diligentia M. S. satisfacere contendant. Ne autem ob pœcuniarû 
seu pra;bendarü collegialibus iuxta statutorü tenorê distribuendarü, nõ 
adeo libera, et opportuna distributione, collatione, et cõsignatione con-
tingat prœfatû collegiü minus promoueri, florescere et salutares fruetus 
edere, harü similiter serie sui auctoritate officij prœcipit, et iubet in uir-
tute Spiritus Sancti et sanctte obediential sub formali pnecepto et sub 
pœna excommunicationis lata; sentëtias, unica pro trina monitione prœ-
missa, absque alia declaratione sed ipso facto incurrenda, omnibus et 
singulis siue obedientiaj subiectis fratribus, ta prœlatis quam subditis ad 
supradietã maxime sua prouinciã quomodolibet speetantibus, prascipue 
uero P. Priori, tã moderno prasfati conuentus S." Dominici Vlixippon. 
et dicti collegij administratori, quam suis in dictis prioratu et adminis-
tratione successoribus, ne de suma pecunariü in deposito colligenda, 
seruanda, habendaque, seu alias ad ipsu collegiü spectante, et iuxta ipsa 
statuta distribuenda, nichil penitus directe uel indirecte, aut dissimu-
lanter seu conniuendo, nec sub ratihabitione accipiat, assümat, insümat, 
detrahat, distrahat, consümmet uel donet, in toto uel in parte, neque 
per quemuis aliquid dictarü peccuniarü concédât uel permittat accipi, 
assümi, dethrahi, distrahi, insümi uel donari, aut etiam ratione eleemo-
sinas seu cuiuscüque pietatis praîtextu, etiam mutui statim uel ad horã 
reddendi uel restituendi, sed iuxta formam et tenorë in eisdë statutis 
prasscriptã et prœscriptâ et praîfixâ, et nõ aliter, nec alio modo, prasfa-
ta: pecuniœ dispensëtur, et distribuantur, ratfi, gratfi et acceptum ha-
bendo et declarando idë ipse Fr Seraphynus harü serië compromissü et 
publicü solemne instrumëtû conuentionë inter ipsa satis nüquam lauda-
tissimã Reginã et R. P. Prouincialem et Priorem prœfatos editü, cõfectum, 
et celebratü cü omnibus et singulis clausulis in eo contends, quaî omnia 
et singula in eo contenta pro expressis et hijs suis literis insertis haberi 



uoluit, et uult ac si de uerbo ad uerbü exprimerentur et inserta forent, 
supplendo sui generalatus officij auctoritate (quatenus opus esset) omnes 
et singulos defectus, si qui forsã ex parte ordinis subrepsissêt. Demü, 
quãtfl in nobis est, offiociose (sic) et studiose gratitudinis uices et partes 
qua possumus ratione, ipsi sereníssimas Reginas de uniuersa ecclesia Ca-
tholica deque nostro ordine prascipue, optimeque merenti rependere ui-
deamur, ordinamus et prascipiendo mandamus ut in omni capitulo pro-
uinciali sepedictie prouincias nostras solene anniuersariü celebraretur pro 
anima fel. me. Reg. D. Joann. eius mariti, et qua diu ipsa supertes fuerit, 
ut sui collegij uberiores fructus adhuc uiuens percipere possit, eod« in 
capitulo solên. missa de Spiritu Sancto cü collecta de Beatíssima semper 
Virgine et de Beata Catherina. Post autem feliciorê et piü ipsius obitü, 
unü et idê, pro ambobus regibus uiro et uxore habeatur solênius anniuer-
sariü. Jn nomine Patris et Filij et Spiritus Sancti. Amen. Prohibendo et 
mandado ne quispiã de suis subditis et inferioribus in prasmissis et circa 
prasmissa imutari, dispensare, uel aliter facere ualeãt, irritü ex nüc pro 
tüc, et tüc pro nüc decernendo quidquid secus factü fuerit. Quibuscüque 
in contrariü facientibus non obstantibus. Jn quorü omniü et singulorü 
fidem hijs manu propria subscripsit, et officij sui sigillo muniri mandauit, 
atque per duos públicos notarios eius mandato uocatos et rogatos et cor-
roborar!, et ualidari autenticarique curauit. Jn nomine Patris et Filij et 
Spiritus Sancti. Amen. // 

Datum Toleti in suo conuentu S." Petri martiris iij. Decembris. 
MDlxxvij. 

[Autógrafo] : Fr Seraphynus qui supra 
manu propria.// 

Assuptionis suas 
anno septimo.// 

[Lugar do selo] F r Ludouicus Vgocinus 
Ariminen. Pro."* terras 
sanctas. 

Nos Baltasar Suares Clericus Toletanus & Franciscus Gometius 
ciues Toletanus, Notarij Apli'ci ap'robati ab ordinário iuxta formam Sacri 
Concilij Tridentini, fidem facimus & attestamus quatenus R.mu! Pater 
Frater Seraphinus Caballi Brixieíí Magr' ordinis pra?dicatorum, acceptauit, 



approbauit, confirmauit & subscripsit supra dietas literas asditas per illum, 
super confirmatione aceptatione & reeeptione statutorum Collegij per 
Serenissimam Reginam Portugália; ereeti & intituti, per priorem pro tem-
pore conuentus S." Dominici Vlixiponensis gubernandi, regendi & admi-
nistrandi, prout in ipsis statutis continetur, quem R.míí patrem scimus 
atque cognoscimus esse generalem ordinis priedicatorum prasfatum, qui 
in pra;sentia nostra prasfatam confirmationem subscripsit & sigillo officij 
sui roborari jussit, in cuius rei fidem & Testimonium subscripsimus & 
signauimus in Conuentu Sancti Petri Martiris Toletaíí. Quarta Die De-
cembris Anno Mill.mo quingent."10 septuag."10 septimo.// 

[Sinal do tabelião] [Sinal do tabeliãoJ 

Baltasar Suarez Franciscus Gometius 
Notr.' Notarius aplicus. 

Foy promulgada esta cõfirmaçaõ de nosso P." R.mo geral ê pleno 
Capitulo de nosso cõuêto de Sã Domingos de Lix." a 17 de Janeiro de 1578. 

Frej Esteuaõ Lejtaõ P.r P.1 

ARQUIVO NACIONAL DA T O R R E DO TOMBO — Congrega-
ções Religiosas, S. Domingos de Lisboa, liv. 13. 

[V] 

Carta da Rainha D. Catarina 

Ao Bispo de Viseu 

Reverendo Bispo. Eu a Rainha vos envio muito saudar. Dezejando 
eu fazer alguma obra em serviço de Nosso Senhor, de que também rezul-
ta^se proveito a este Reino, pera cumprir com a vontade, a que me sem-
pre a sua obrigou, tenho ordenado hum Studo no Mosteiro de S. Domin-
gos desta Cidade de Lixboa, pera nelle se insinarem as cousas que he 
necessário saber, os que ouverem de teer cura d'Almas, ou ser confessores. 
E porque por rezâo de sua pobreza não deixem de se aproveitar do dito 
Studo, tenho também dado Ordem como trinta Clérigos sejão pera sua 
sustentação ajudados, a saber, dez desta Cidade, e seu termo com doze 



mil reis, e vinte das outras partes do Reino, com quinze mill reis, em 
cada hum anno, por tempo de tres annos, em que parece poderão ser 
suficientemente instructos, pera o fim que se pretende, como tudo mais 
largamnte se declara nos Statutos desta fundação, e instituição de que 
com esta Carta vos será dada huma summaria informação. Este Portador 
leva hum Edicto que ha de fixar nas portas da Vossa Seé, pera que 
aquelles que nesse Bispado teverem a vontade e qualidades, que pera 
esta Obra se requerem, possão vyr pretender que sejão admittidos no 
dito numero pera averem a sobredita porção. Encomendo-vos muito pe-
çais a Nosso Senhor dê a esta Obra tam bom sucesso, que responda ao 
intento com que a comecey, e ao dezejo que tenho de sua gloria e ser-
viço; e que deis a entender a vossos Súbditos, principalmente aos que 
forem capazes de se aproveitarem delia, de quanta importancia he. E aos 
que pera isso forem, os ajudeis com a vossa informação, e com tirar a 
que por sua parte derem, de que cá se ha de fazer principal conta, spe-
cialmente no que toca a seus custumes, povreza, e geeração; porque quis 
fossem Christãos velhos, não por desamor nem desprezo dos que o não 
são, senão por me conformar com o custume que em cousas semelhantes 
se guarda: e por condescender com a fraqueza e opinião do povo, que 
não acepta com a benevolencia que deve os taes Ministros e sua doctrina, 
nem tracta suas pessoas com o respeito, com que eu dezejo mereção ser 
tractados, os que forem insinados neste Studo: pera que com mais pro-
veito de sua Igreja Nosso Senhor seja delles servido, e os Prelados delia 
ajudados no ministério da salvação das Almas, que lhes elle encom-
mendou. 

Escripta em Enxobregas a XXX de Julho de M.D.LXXII. 

Raynha 

Pera o Bispo de Viseu. 

João Pedro Ribeiro, Dissertações Chronologicas e Criticas, Lisboa. 
1819, Tom. IV, Parte I, p. 196-197. — Documento original. 

NOTA — Carta idêntica ou semelhante foi enviada a todos os Pre-
lados do Reino. 




